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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo ro pRRnN.A

Marmeleiro, 23 de fevereiro de 2022.

Protocolo no 70786
Requerimento no 00112022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO:

Constitui o objeto deste Termo de Referência, a concessão de uso de bem público de imóvel
comercial, Sala 003, com área aproximada de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua
Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de
comércio (bazag confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares), com funcionamento
de segunda a sábado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, em atendimento a Lei
Municipal no 2.L32 de 11 de dezembro de2013, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05
(cinco) anos.

2 -JUSTIF'ICATIVA:

Considerando a Lei Orgânica Municipal que, em seu Art. 87 determina que o uso de bens
municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso
e o interesse público exigir.

Considerando que a concessão de uso do espaço público supramencionado busca resguardar o
interesse público, como no caso a necessidade em atender os transeuntes que trafegam neste espaço.

A concessão faz-se necessária para promover a geração de emprego e renda no município. Neste
sentido, o processo de concessão visa fomentar o comercio local, dando condições para novo
empreendimento se instalar no município e gerar novos empregos e receita local auxiliando no ciclo
econômico da cidade.

3 - PRAZO E CONDrçÖES nO OBJETO:

OPrazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados apartir da data de assinatura
do Contrato, podendo ser prorrogado somente por uma vez, e no máximo por igual período caso a
CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e encargos neste instrumento estabelecidos, e se

for conveniente à Administração e atenda ao interesse público.

4 - DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO:

A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

o Ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares).

s - oBRrcAçÖEs E DTRETTOS:

s.l DAS OBRTGAÇÕES pe CONCESSTONÁnU,:

a)Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;
b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial
em decorrência do contrato, a CONCESSION,ÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de
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qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das penalidades cabíveis;
c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;
e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao Terminal Rodoviário e a terceiros;
f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pela Administração do Terminal Rodoviário;
g) Não causar embaraços aos serviços do Terminal Rodoviário, quaisquer que sejam, atendendo sua
fiscalização e cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;
h) Afastar do serviço qualquer preposto ou empregado, cuja permanência for julgada inconveniente pela
Administração do Terminal Rodoviário;
i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e frincionamento da atividade;
j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,
limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas
condições em que recebe, quando,terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser
ocupada por outra CONCESSIONARIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,
utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;
k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado
pelo Município de Marmeleiro;
l) Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autonzaçáo do Concedente;
m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienizaçáo e limpeza das

dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;
p) Atender cortês e gentilmente a todos os usuários do local e do Terminal Rodoviário;
q) Orientar os usuários sobre a proibição do uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público, de
acordo com a Lei Federal no 9.294 de 15 de Junho de 1996, alterada pela T,.ei Federal n" 72.456 de 14 de
Dezembro de 2011, que passou a vigorar a contar de 03 de Dezembro de20l4:
r) Não comercializar, em hipótese alguma, bebidas alcoólicas a menores de dezoito anos ou a dependentes
químicos;
s) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adapÍ,açáo no local da concessão, somente sob a devida
avtorizaçáo da Administração Municipal de Marmeleiro;
t) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora,
automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito
a qualquer indenização e/ou compensação financeira, independente da natureza destas benfeitorias;
u) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários
necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;
v) Observar que as atividades comerciais no interior do Terminal Rodoviário poderão funcionar nos

horfuios adequados das linhas de ônibus, facultando-se horários noturnos, finais de semana e feriados;
w) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
sejam pertinentes, de sobremaneira, as de naltxeza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;
x) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,
sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;
y) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em

especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;
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z) Inciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da

CONCEDENTE.

s.2 DAS OBRTGAÇÕBS UO CONCEDENTE:

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;
b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes
estabelecidas no contrato de concessão;
c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Municlpio de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal no 2.L32 de 11 de dezembro de 2Q73, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daárea sob concessão;
d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do espaço/sala
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;
e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à
Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;
f) Estabelecer, conforme análise do Municlpio de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;
g) Impor restrições à concessionâria da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Municlpio de Marmeleiro;
h) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local;
i) Realizar afiscalização no local e notificar a concessionâia de toda e qualquer irregularidade apurada;
j) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
k) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12. meses, contados a partft da emissão
do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M 1Ínaice Geral de Preços de Mercado)
acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

6 - ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO:

7 - VALOR CONTRATUAL:

O valor mínimo de aluguel será de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, conforme
Laudo de Avaliação efetuado pela Comissão de Avaliação de Imóvel designada pela Portaria no 6.635 de

24 de novembro de2021, reajustada anualmente pelo Índice IGP-M (ndice Geral de Preços de Mercado)
acumulado ou outro índice que o venha substituir.

8 - DO PAGAMENTO:

01

concessão de uso de bem priblico de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada de
38,75 rn2, junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini,
240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de comércio (bazar,
confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares), com funcionamento de

segunda a sábado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, em atendimento
a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013, mediante pagamento de aluguel, pelo
período de 05 (cinco) anos.

I lllii I
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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O valor proposto pela CONCESSIONÁRIA deverá ser pago mensalmente ao CONCEDENTE, a
partir da data da emissão deste contrato de concessão, mediante guia de recolhimento do sistema
tributário municipal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento,

9 _ DO REAJUSTE:

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir.

10 - FrscAl,tz^ç^o E ACoMPAr\HAMENTO DO CONTRATO:

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Diretor do
Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.
A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

Tolotti
Diretor do de lndústria, Comércio, Serviços e Turismo

Portaria 6.61612021
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LE¡ N9 2,132, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Autoriza a concessão de uso de espaços do

Terminal Rodoviário Municipal e dá outras

providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAçO SABER que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1" Fica autorizada a concessäo de uso onerosa das salas do Terminal

Rodoviário Municipal, para atividades comerciais a serem definidas em edital de licltação, na

modalidade concorrência.

Art. 2o A concessão de que trata a presente Lei se dará pelo prazo de até 05
(cinco) anos, contados da data de assinatura do contrato, prorrogável se conveniente à

Administração Municipal e atender ao interesse público.

Art. 3e O valor do aluguel de cada sala será apurado em avaliaçäo por comissão
nomeada para este fim,

Art. 4e O descumprimento das condiçöes estabelecidas nesta Lei e no processo
licitatório implicará na automática extinção da concessäo de uso, com reversão dos espaços
ao domínio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaísquer ônus para a
municipalidade.

Art. 50 As despesas decorrentes da concessão correrão por conta do
concesslonano.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Muni io de Marmeleiro, aos onze dias do mês de
dezernbro do ano de dois mil e treze.

-

LUIZ FERNANDO ANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro
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A presente Portaria entra em vigor na orGQS_F€,Ff Cú¡¡
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PORTARIA N.O 6.635, D8,24 DE NOVEMBRO DE 2021,

Designa Comissão para Avaliaçäo de Bens
lmóveis Para Fins de Locaçäo Pelo
Municf pio.

O Prefeito do Municfplo de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuiçöes legais,

RESOLVE:

Art. 1o, Designar os servidores JOSÉ ALBERTO ADAM, fiscal
tributário, ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO, engenheiro civil e LUCAS DE

ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro,

comporem a Comissäo de Avaliaçäo dos seguintes imóveis para fins de locação:

| - lmóvel com área de 581,00 m2 (quinhentos e oitenta e um metros
quadrados), sala comercial, localizada à Rua Emflio Magno Glatt, n.o 670, de
propriedade da Mitra Diocesana de Palmas;

ll - lmóvel com área de 38,75m' (trinta e oito metros e setenta e

cinco decÍmetros quadrados), sala comercial n.o 03, localizada nas dependências
da Rodoviária Municipal, de propriedade do Municipio de Marmeleiro;

lll - lmóvel denominado Lote Rural n.o 119 da Gleba 01 da Fazenda
Nova Perseverança, registrado no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de
Marmeleiro sob o n.o 8.068, Lote 007 - Area Especial 07 - LAE 07, com área de
1,556,86mt (um mil quinhentos e cinquenta e seis metros e oitenta e seis
decímetros quadrados), de propriedade do Municfpio de Marmeleiro.

Art. 2'. A Comissåo ora constituída terá prazo de 05 (cinco) dias,
para apresentar os relatórios de avaliaçäo.

publicaçäo
Art. 30

Marmeleiro,24 de novembro de Z0Z1

JAIR PILATI
refelto de Marmeleiro

2 3 tEU, ?022
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,24 DE NOVEMBRO DE 2021 : ANO: V 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N'ì:1117- 2a Pág(s)

0812021-COVID em relação ao disposto no Decreto Municipal 3.08912021, art, 50, I e ll, bem como de que dispöe de 15
(quinze) dias, contados da publicação deste edital, para apresentar defesa escrita quanto aos fatos alegados e imposição
de penalidade.

Os autos consultados em horário comercial, na Avenida Macali, 255, centro, Marmeleiro - PR, ou solicitada cópia no
telefone (46) 3525-81 28.

A defesa poderá ser apresentada no Setor de Protocolo da Prefeiturâ oU no e-mail iuridico@marmeleiro.pr.qov.br,
direcionada à Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde.

ERRATA- EDITAL NO 160/2021

^'No DOE de Edição no 1116, do dia 2311112021, página 13, na publicação do Edital no 16012021, onde LÊ-SE: "08 de
dezembro de2021", LEIA-SE:"09 de dezembro de2021".

Marmeleiro, 24 de novembro de 2021

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.632, DE22 DE NOVEMBRO DE 2021

Concede gozo de férias à servidora convocada por portaria e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder à servidora Sandra Aparecida Martins, matricula n0 799-4, cargo de professor o gozo de 6 (seis) dias
de férias no perlodo de 29111 a 0411212021, relativo ao período aquisitivo de 0110212020 a 3110112021, as quais foram
suspensas para retorno ao trabalho pela Portaria no 6.413, de 2810112021.

^ AÉ. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2021

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.635, DE24 DE NOVEMBRO DE 2021.

Designa Comissão para Avaliação de Bens lmóveis Para Fins de Locação Pelo Municfpio,

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais,

RESOLVE:

Art. 1'. Designar os servidores JOSÉ ALBERTO ADAM, fiscal tributário, ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO,
engenheiro civil e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Avaliação dos seguintes imóveis para fins de locação:
| - lmóvel com área de 581 ,00 m2 (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial, localizada à Rua Emílio
Magno Glatt, n.o 670, de propriedade da Mitra Diocesana de Palmas;
ll - lmóvel com área de 38,75m'z (trinta e oito metros e setenta e cinco decímetros quadrados), sala comercial n.o 03,
localizada nas dependências da Rodoviária Municipal, de propriedade do Município de Marmeleiro;

l-
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Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art, 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htt!://www.nìarmclelro.pr.qov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal,
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DIÁRIO OFICIAL ELETROI{ICO
MUNIcÍPIo DE MARMELEIRo - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,24 DE NOVEMBRO DE 2021 ANO: V i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO No: 7177 - 24 P âg(s)

4r1.2". A Comissão ora constitufda terá prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar os relatórios de avaliação,

Art. 3', A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 24 de novembro de 2021

PAULO JAIR PILATI

^ Prefeito de Marmeleiro

EDITAL No 012412021 tMpOStçÄO DE PENALTDADE DE ADVERTÊNCh

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no g.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T69sODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 61912016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de
ADVERTÊNCIA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infraçäo
junto à DEMARTRAN até 13/01/2022, o qualserá remetido à JARI para jutgamento.

lll- lmóveldenominado Lote Rural n.o 119 da Gleba 01 da Fazenda Nova Perseverança, registrado no Cartório de Registro
de lmóveis da Comarca de Marmeleiro sob o n.o 8.068, Lote 007 -Area Especial0T - LAE 07, com área de 1.556,86m,
(um mil quinhentos e cinquenta e seis metros e oitenta e seis decfmetros quadrados), de propriedade do Municfpio de
Marmeleiro.

Marmeleiro/PR, 24 de novembro de 2021

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

EDITAL No 0l2sl2021 rMPosrçÃo DE PENALTDADE DE TNFRAçÃO DE TRÂNSFO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no g.S03/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foiimposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S." oferecer recurso contra a infração junto à
DEMARTRAN até 13/01/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento,

Placa Veículo Auto de lnfração Data lnfraçäo
ABK1060 2769501000070607 06t06t2021

Placa Velculo Auto de lnfração Data lnfração
MtA1176 2769501000070593 06t06t2021

Marmeleiro/PR, 24 de novembro de 2021

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Bresll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsóri a 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brastl

Código da lnfração

74550

Código da lnfração

74550

O Munlclplo de Marmelelro dá Berantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

l¡¡p:l¡rygw=t¡¿t¡lele.tl9.pl¡gSy.þl no llnk Dlárlo oflclal.

lcP
Brasil
,D=t In ício
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9re ro f,Tun Ce f,Tarme/eiro
a a

I
EST,{DO oO p,rnnn,t cNPJ 76,205,665/oool-o I

Av.MøcaLi, 255 - Cx,Postal24 - tone lrax (+6) 3525-8100 - CEP 85615-000 - MARMELEIRO - PR

LAUDo or RveueçÄo

lrvlÓVeU 1: Sala comercial (581,00 m2).

LQCAL: Rua Emflio Magno Glatt, ne 670, de proprledade da Mitra Dlocesana de Palmas.

luÓvel2: Sala comerclal ne 03 (38,75 m2)

LOCAL: Dependências da rodoviárla munlclpal, de proprledade do Munlcfplo de Marmelelro.

lUÓvru 3: Lote rural ne 119 (1.556,86 m2)

LOCAL: Gleba 01da fazenda nova perseverança, denominado lote rural nc 119, de proprledade

do Municfplo de Marmelelro.

r¡¡moouçÄo

Deslgnados através da portarla 6.635 de 24 de novembro de 2021, a comlssão para

avaltação do bem lmóvel é constltufda dos servldores JOSÉ ALBERTO ADAM, flscal trlbutárlo,

ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO, engenheiro clvll e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, asslstente

admlnístratlvo, para sob a presldêncla do prlmeiro determinar o Justo valor de locação dos

imóveis em questão.

METODOTOGIA

Para o obJeto em pauta, o método de avallação de aluguéls pela comparação dlreta é o

mals adequado.

orscnrçÃo oos I r,¡óvels

O lmóvel l trata-se de uma sala comerclal locallzado na rua Emllio Magno Glatt, n.e 670,

com área de 581,00 m2, construfdo em alvenaria, com piso ceråmlco, dlvlsórlas leves e com 2

banhetros. CONFERE coÅ/t
O ORIGINAL

l,(n,o^o I l'2 r t|l,2rïl

ASSiNATU RA



OT a/
9re r0 f,Tunic de f,Tarmeleiro
ESTADO DO PAR/TN/T cNP/ 7ó,20s,ó65loool-01

Av.Macali, zss - Cx.Postal 24 - Fone ltax (+6) 352S-9I00 - cEp 8s6ts-000 - MARMELETRo - pR

Flguro 7: Locollzação do lmóvel 7,

Flguro 2: lmóvel 7 - Solo comerclal.

O lmóvel 2 trata-se de uma sala comerclal locallzado na rodovlárla munlclpal, com área

de 38,75 m2, construfdo em alvenarla e com plso cerâmlco, CON FERE CO/y''
O öRlGl|'JAL

2 r FEU,207,? ü1,*" I þ

ASSiI..{ATUR,q
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?re ro f,Tunìc Ce f,Tarme/eiro
E5L{DO D0 P,{MN,{ cNp,l 76,205,665i0001-01

Av.Mocali, 255 - cx,Postal24 - tone lrqx (46) 3s2s-8100 - cEp 8sóts-000 - MARMELETRo - pR

Flguro 3: Locollzação do lmóvel 2.

Flguro 4: lmóvel 2 - Solo comerclql no rodovlârla do munlcfplo,

*,u",.,"I"iÍJil,3 
trata*e de um terreno com um ouöT,ÎÊEHF"d6ifr"'locallzado na rua

O ORIGINAL

2 r tEU,2022
ît

rt
h')

A5 h\rAïU RA

tj,ru*
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E5ï/tD0 D0 P,{MN,{ CNP/ 76,205,óó5l000i-01

Av.Macali, zs' - Cx.posta| 24 - Fone I rax (+6) 3S2S-s100 - cEp 8s6rs-000 - MARMELETRo - pR

Flguro 5: Locallzação do lmóvel 3,

.\1'!

2J )

ASS i I.{ATU RA

Flgura 6: lmóvel 3 - Borrqcão sobre o terreno.

n

ir
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?re f,Tunic de f,Tarme/eiro
t

ESIADO D0 P,tMN,t cNpj 7ó,205,óó510001.0r

Av,Macqli, ZSS - Cx,postøL 24 - tone lFox (+6) 3S2S-81 00 - cEp Bs6rs-000 - MARMELETRo _ pR

eveunçÄo

Para a utlllzação do método de comparação direta, fol reallzada pesqulsa de imóveis

correlatos na regläo do lmóvel, sendo encontrado os seguintes dados:

rrvróvEl r

o lmóvel comparado 1: sala comercral na rua Emfllo Magno Glatt, locado para uma

academia, com área aproxlmada de 400 m2 com valor de aluguel de RS 2.5oo,oo;

lmóvel comparado 2: Sala comerclal na rua Padre Afonso, locado para uma lanchonete,

com área aproxlmada de 136,04 m2 com valor de aluguel de RS 1.500,00.

a

Dessa forma, ponderando as condlções ffslcas dos lmóvels comparados com o lmóvel

em avallaçäo, juntamente com as áreas e valores de alugueis cobrados, conclulmos pelo valor

de aluguel do lmóvel 1 de R$ 3.SOO,OO mensal.

tuóver z

lmóvel comparado 1: Sala comerclal locallzada no mesmo local, com área aproxlmada

de 38,00 m2 com valor de aluguel de RS S4Z,S4;

lmóvel comparado 2: Sala comerclal locallzada no mesmo local, com área aproxlmada

de 30 m2 com valor de aluguel de RS 469,71,

lmóvel comparado 3: Sala comercial na rua Doutor Nelson Rosallno Sandlnl, com área

aproxlmada de 80 m2 com valor de aluguel de RS 1,SOO,OO.

Dessa forma, ponderando as condiçöes flslcas dos lmóvels comparados com o lmóvel

em avallação, Juntamente com as áreas e valores de aluguels cobrados, conclufmos pelo valor

de alugueldo lmóvel 2 de RS 650,00 mensal.
CONFERE COI,4

O ORIGINAL

2 J Ftÿ,

a

a

a

f
û

ASSí NATURA
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e
EsI,{DO D0 P lUN,t CNp/ ió,205,óó5l0001-01

Av, Macali, 255 - Cx. Postal 24 - tone I tax (+6) 3s2s-8100 - cEp BS6rs-000 - MARMELETRo - pR

lN¡óveL g

O lmóvel 3 está descrito como Lote Rural no 119 da Gleba 01 da Fazenda Nova

Perseverança, denomlnado Lote 007 - Área Especlal 07 - LAE 07, com área de 1.556,g6 m2,

porém esta área refere-se apenas ao lote, sendo que o mesmo possul um Barracäo lndustrlal

construfdo em alvenarla de aproxlmadamente 235,00 m2. Desse modo, a comlssão decldlu

avallar tanto o terreno quanto o Barracão lndustrlal para flns de aluguel, tendo como base as

condlçðes do lmóvel e a locallzação geográflca, no valor de R$ 850,00 mensal.

Marmelelro, 02 de dezembro de 2027.

Adam
Flscal Trlbutárlo

()Å,.^,,, 
|o^ tl.^ ûn^,/,ilo

Adrlano Douglaô Glrárdello
Engenhelro Clvll

C.w
Lucas de Almelda Jardlm
Asslstente adml nlstratlvo

CONFERE CO/,4
O ORf GIilAL

2 r FEv. Z02?

ASSil.{ATU RA
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Prefeituru Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casø:

, Bairro:

Cìdøde:

CEP:

70786 Dø,ta. do Pedído:

Departamento de lndústrla,

Típo de Pessoø: V1

2310212022

Estødo: Frantl

Marmeleiro

85615-000

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente: Glovanl Tolottl

Prefeíturü Municipøl de Murmeleiro

uer a concessão de uso de bem públlco de lmóvel
área aproxlmada de 38,75 m2, Junto
localizado na Rqa Nelson Rosallno

nl,240 - Gentro, cldade de Marmelelro - PR, para
no ramo de Comérclo (bazar, confecção,

hos, blJuterlas, calçados, suvenlres ou slmllares), com
clonamento de segunda-felra ao sábado das 08:00 às
00 e das 13:00 às 17:00, em atendimento a Lel Munlclpal
2.132 de 11 de dezembro de 2013, medlante pagamento

Sala com003
lnalTerm rlo,Rodoviá

de até 05 anos,

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bairro:

Cìdade:

CEP:

70786

Marmelelro

85615-00C

Data do Pedído: 2310212022

Tìpo de Pessoa: V-l

Departamento de lndústrla,

Estado: FaranTl

Requer a concessão de uso de bem públlco de lmóvel
comerclal Sala 003 com área aproxlmada de 38,75 m2, Junto
ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Nelson Rosallno

Assunto:



aL6¿,

lSandlnl, 240 - Centro, cldade de Marmelelro - PR, para 
I

lexploração n0 ramo de Comérdo (bazar, confecçã0, 
I

larmarlnhos, blJuterlas, calçados, suvenlres ou slmllares), com 
I

lfunclonamento de segunda-felra ao sábado das 08:00 às I

112:00 e das 13:00 às 17:00, em atendlmento a Lel Munlclpal I

lno 2.132 de 11 de dezembro de 2013, medlante pagamento 
I

lde aluguel, pelo perfodo de até 05 (clnco) anos. I

Prøzo de Entregø:

Norne do Requerente: GlovanlTolottl

^

n
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MUNrcíplo DE MARMELETRo

ESTADO OO PENNN,Á,

Marmeleiro, 23 de fevereiro de 2022.

De: Prefeito
Para: - Comissão Permanente de Licitação

- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica

Preliminarmente à attonzação solicitada mediante ao requerimento no 00112022, expedido pelo

Diretor do Departamento de lndrlstria, Comércio, Serviços e Turismo, o presente processo deverá tramitar
pelos setores competentes com vistas a:

I - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

2 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

3 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-maíl' licirae aolâ)¡nanrreleir¡r nr onv h¡ / linit¡¡noî?1Zùnnrrrrel¡.irn nl qov hr - Telefnne' (46\ 1525-R I fl7 i R I Os
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo p¡,ReN.Ä

Marmeleiro, 23 de fevereiro de 2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Concorrência Pública n" 00212022 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do
artigo 38 da Lei 8.666193 e suas alterações.

Respeitosamente,
É..-".b d*'
Ricardo FÍori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0L/10/2021

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F-maíl' linitnn¡n/ârnar¡rreleim nÌ o¡ìv hr / licifn¡:¡n0?ârrrarnreleirn nr ønv hr - Telefnne' 146ì 1525-ßlO? / R I ns



MUNrcíplo DE MARMELETRo
0ïsl

ESTADo po penaNÁ,

EDITAL DE CIA N" 002t2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2O22.LIC

r - pnnÂvr¡ulo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para

conhecimento dos interessados arealizaçáoãe Licitação na Modalidade CONCOnnENCU, PÚrnLIC¡.,
regida pela Lei Federal n" 8.666193, de 2l de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal no

2.132 de I I de dezembro de 2013, objetivando a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel:

1.2. Sendo mediante paeamento de aluguel, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a
presente licitação do tipo MAIOR OFERTA.

1,2. O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de
preços dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia
** de *** de 2022, às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia tr* de ýr:t* de 2022, às 09
horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço
Municipal, no endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615-000.

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso

2 _ OBJETO:

2,1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem
público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviário,
localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para
exploração no ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou
similares), com funcionamento de segunda a sábado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às

l7h00min, em atendimento a Lei Municipal no 2,132 de 11 de dezembro de2013, mediante pagamento de
aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

3 - CONDrçÕES PARA pARTrCrpAÇÃO NA LTCTTAçÃO:

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas Físicas que preencherem os
requisitos previstos neste Edital.

3.2,É vedada apafücipação direta ou indireta nesta licitação:

3.2.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei
n" 8.666193.

3,2,2, Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

3.2.3. Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(âlrnarrneleiro. nr'. eov.br / licitaoaoO2ldmalmeleirn. ur. qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105

Item Descriçõo do Ímóvel

01

Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada de

38,75 t'rý,junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 -
Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de comércio (bazar, confecção,
armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares), com funcionamento de segunda a
sábado das 08h00min às l2h00min e das 13h00min às 17h00min, em atendimento a Lei
Municipal n' 2.132 de 11 de dezembro de 2073, mediante pagamento de aluguel, pelo período
de 05 (cinco) anos.



MUNrcípro DE MARMELETRo
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ESTADO DO PARANA

3.2.4. Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar
com qualquer ente da Federação.

3.2.5. Empresa ou Pessoa Flsica que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com
servidor ou dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
frnanceira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissã0, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado
nos órgãos encarregados da contratação.

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES A e B, e DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de
preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente
fechados, constando na face os seguintes dizeres:

A) PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LrCrrAçÃO MODALTDADE CONCORRÊNCh PIIBLTCA N'OO2/2022

E}TVELOPE A - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

CPF OU CNPJ:

4,2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma Carta de. Credeqciamento (Anexo II), a qual DEVEnÁ, Snn ENTREGUE À
coMrssÃo PERMATTENTE DE LTCITAçÕES NA DATA E HOR.Á.RrO DE ABERTURA DOS
ENVELOPES A E B.

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DocrrMENTos REFERENTE À HABTLTTAçÃO - ENVELOpE A:

5.1. Os envelopes contendo a documentaçáo para habilitação das pessoas jurídicas ou físicas interessadas
deverão conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões.

s.1.1. PARA HABTLTTAçÃO DE PESSOA ¡UnbrC¡.:

5.1.1.1. HABILTTAçAO "IURÍDICA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente,

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exercício;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(âlna uueleiro. pr'. eov.br / lio ita ov.br - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8 105

B) PREFEITURA MIINICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LICITAçÃO rr¿OOALTDADE CONCORRÊNCrA PÚBLTCA N' OO2\2O22

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

CPF OU CNPJ:



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
021

7

V
çìå ESTADO DO PARANÁ

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Microempreendor Individual MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSM no 16 de 2009, cuja
aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site
www. portaldoempreendedor. gov. br.

5,1.1,2. REGI]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

c) Prova de regularidadeparu com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Ceffidõq-Cgniluf&

de Iìéhitos relativos a Tributos F'ederais e a f)ívida ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério daFazenda;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser

emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de , nos termos da Lei no 12.440,
de 07 de julho de 201 1 .

5.1.1.3. REGULARIDADE ECONOMICA:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou e-traiudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta
CONCORRÊNCIA PIJBLICA, se outro prazo não constar do documento.

Empresa de Peque4o Porte. atualiqadq pgla Juntq Cgr,ne{cial do Esta4g da sede da

licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual), em data não anterior a 60 (sessenta)

diur du ub"tt rra dã sessão pública desta CONCORRÊNCIA PIIBLICA, se outro prazo não

s.1.1.4. DECLARAÇÕES:

a) Declaração Unificada (Anexo III);
b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação
(Anexo IV).

5. 1.1.5. DOCUMENTOS FACT]LTATIVOS :

a) Termo de Renrlncia (Anexo VI);

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).

i. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar no 123/2006,
de 14/1212006, alterada pela Lei n' 14712074, de 0710812014, deverá apresentar iuntamente

assinada pelo
proprietário da empresa,

constar do documento

CNPJ: 76.205.óó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: lioitaoao(â¡narmeleiro.o¡'.r:ov.br / licitacao02(¿ri).¡lrarllgþir!.þr'.soy.-b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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s.r.2. pARA HABTLTTAÇÃo DE pESSoA risrc¿.:

s.t.z.t. HABTLTTAçÃo rÍsrca :

a) Cópia do documento de identidade RG - cópia autenticada. A autenticação pode ser realizada em
Cartório ou por servidor público municipal;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, emitido pelo site da Receita Federal.

5,1,2,2, REGT]LARIDADE FISCAL :

a)

b)

c)

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

Comprovante de regularidade junto a Fa?enda Públiçq Esfadual (Certidão Negativa de Débitos
Tributários e de Dívida Ativa Estadual);
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Cs¿fidäq-Caliq¡f&
de Tléhitos relativos a Tributos tr'ederais e a Tlívida Ativa da Uniño, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda.

s.1.2.3. DECLARAÇÕES:

a) Declaração Unificada (Anexo III);
b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação
(Anexo IV).

5.I,2.4. DOCI]MENTOS FACI]LTATIVOS:

a) Termo de Renúncia (Anexo VI).

Nota 01: A empresa ou pessoa fisica interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da
Comissão Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos
exatos termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados de forma inegular ou em desconformidade
com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente
prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da
Administração Municipal.

Nota04:SendovencedoradocertamePessoaFísica,esta
da data da homologacño para legalizar a documentação em nome de Pessoa Jurídica, sendo que um
dos sócios deveró ser a Pessoa Física vencedora do certame.

s.2. DrsPosrÇÕEs GERATS REFERENTES AOS DOCTJMENTOS:

5,2.1, Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas,
devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro,
desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e leglveis.

5.2,2. Serâ considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as

certidões nas quais não constar a data de vencimento.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
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5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará
condicionada a consulta pelo mesmo sistema.

5.2.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante,
não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo parc apresentação de documento(s) faltante(s).

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicarâ na

inabilitação do licitante.

5.2.6. Aberto o invólucro de "documentação" de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a

regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua

regalanzaçáo, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade
Competente, a contar da intimação para regalanzação e assinatura do Contrato.

6 - PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE B:

6.1. A proposta de preços - envelope B - devidamente assinada pelo proponente ou seu representante
legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos e conter:

a) Nome ou Razão Social do proponente;
b) Número do CNPJ ou CPF e endereço completo;
c) Número do edital de licitação;
d) Data de apresentação da proposta;
e) Descrição do objeto da presente licitação;
Ð Valor da oferta, em moeda corrente brasileira, grafado em algarismo e por extenso, referente ao

objeto da presente licitação;
g) Pnzo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta) dias;

h) Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade.

7 - PROCEDIMENTOS:

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e
procedidas a sua apreciação.

7.2, Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no
item 5 (cinco) deste Edital.

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes
considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde
que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento dos recursos interpostos.

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste
Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis.

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital.

S - CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
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8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela
ordem crescente, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o !1!!I(I[!!\!Q[,
respeitando-se o critério de aceitabilidade dos preços fixado no item 9 (nove) deste Edital.

8.2. Verificando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a
Comissão Permanente de Licitações adotará o seguinte critério de desempate para cada grupo de licitantes
com o mesmo preço:

8.2.1. A Comissão Permanente de Licitações efetuará sorteio, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art, 45, $ 20, da Lei no 8.666/93.

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que:

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) deste Edital.

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital.

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital.

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma
do $ 3o, do artigo 48, da Lei no 8.666193.

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

9.1. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele
constante abaixo:

10 - PRAZOS E CONDIÇÕNS DO OBJETO:

10.1. O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura do Contrato,
pronogável,tJmavez, por igual período, havendo interesse público devidamente justificado.

10.2. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) ramo de Comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares).

CNPJ: 7ó.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitnr¡aolô¡nat'meleirn.n¡.qov.br'/ licitacao02@nra¡nreloiro. L2!,g9y,b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8lO5

Item Descrição Valor Mínimo
de Alueuel

01

Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área
aproximada de 38,75 rn?, junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua
Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para
exploração no ramo de comércio þazat, confecção, armarinhos, bijuterias,
calçados, suvenires ou similares), com funcionamento de segunda a sábado
das 08h00min às l2h00min e das 13h00min às l7h00min, em atendimento a
Lei Municipal u* 2.132 de I I de dezembro de 2013, mediante pagamento de
aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

R$ 650,00
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10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta)
dias a contar da data de assinatura do homologação para legalizar a transferência para o município de
Marmeleiro e outros órgãos necessários para o funcionamento.

10.4. Sendo vencedora do certame Pessoa Física, está terá prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data
da homologação para legalizar a documentação em nome de Pessoa Jurídica, sendo que um dos sócios
deverá ser a Pessoa Física vencedora do certame.

11 - DAS OBRTGAÇOES t¡. CONCEDENTE:

11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONCESSIONÁRIA.

11.11. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da
emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de
Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

12 - DAS OBRTGAçÕBS O¿, CONCESSTON,Á,RrA:

12.1. Cumprir com as cláusulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel
Público, conforme Anexo VII.

CNPJ: 76.205.665i0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes
estabelecidas no contrato de concessão.

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e
requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de
Concessão e na Lei Municipal no 2.132 de I I de dezembro de 2013, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada daárea sob concessão.

11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valo¡es referentes ao uso do espaço/sala
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro.

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à
Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionâna, poderá
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes.

11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na área sob concessão.

11.7. Impor restrições à concessionâia da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro.

11.8. Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, á,gaa e esgoto do local

11.9. Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer inegularidade
apurada.

11.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
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13 - DA REcErrA oRÇAMENTÁru¡,:

13.1. A receita será contabilizada na conta: 1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00 - 88.

14 - DO CONTRATO:

14.1. Homologado o objeto da presente licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro
convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias. Em caso do vencedor ser Pessoa Física,
este será convocado para assinar o contrato em 30 dias após o decurso do prazo estipulado no item 5.1
Nota 04, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da
Lei no 8.666193.

14.2. O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições
estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação,parufazê-
lo em igaal prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, atvalizado em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da
cominação prevista no artigo 81 da Lei n" 8,666/93.

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.4. A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar
rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.

ls - sANçoEs ADMTNISTRATTVAS PARA O CASO DE TNADTMpLEMENTO:

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades:

15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município de Marmeleiro poderâ, garantida a
prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666193, sendo que em
caso de penalidade moratória, esta corresponderá a20% sobre o valor total do mesmo.

15,1,2. Quando da aplicação de multas o Município notificará a CONCESSION.ÁRh que terá prazo de
10 (dez) dias para recolher à tesouraria da Prefeitura a importância correspondente.

15.1.3. Da aplicação de multa caberârecurso a CONCESSIONÁRIA no Frazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-
la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo
MUNICÍPIO, no prazo de 03 (três) dias, contados da dãta do julgamento.

16 - RESCTSÃO:

16.1. O não cumprimento das condições do presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
unilateralmente pelo CONCEDENTE e independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a)

b)

c)

d)

Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de
aluguel;
Caso a CONCESSION,ÁRIA sofrer decretação de falência ou concordata, pois conforme previsão
editalícia perderá o direito à concessão;
No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimento por
escrito do CONCEDENTE;
Intemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;
Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações
posteriores;
Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n' 8.666193.

16.2. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRh terâ o prazo de 30 (trinta) dias corridos para retirar-se
do local.

17 -FISCALLZATÇÃO;

17.1. O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer
tempo, a cessão de uso, sendoJhes garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

17.2, A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a
plenitude de que trata a Lei Federal n" 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e
qualificações previstas no Edital.

1S - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir.

19 - CONDrçÕES DE PAGAMENTO:

19.1. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do vencimento do
aluguel, junto ao Departamento de Finanças (tesouraria) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro ou
através de Guia de Recolhimento, emitidapelaDivisão de Çadastro e Tributação.

20 -RECT]RSOS:

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei
8.666193, o qual será reçebido e processado nos termos ali estabelecidos.

2t -DAFRAUDE E DA. CORRUPÇ.Ã,O:

21.1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partos poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

22 - DEMAIS CONDIçÕBS NA CONCESSÃO:

22,1, Previstas na minuta do contrato de concessão de uso, integrando o presente edital
independentemente de transcrição, para todos os efeitos.

23 - DTSPOSTçÕES GERATS:

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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ZS.t.É, facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização de
qualquer documento relativo a presente licitação

23.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 da lei
8.666193, no seu todo ou em parte.

23.3. lnformações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por
escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fonelfax (46) 3525-8107 ou 8105,
CEP 85.61 5-000 - e-mail: licitacao(Ðmarmeleiro.or.gov.br.

23.4. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitações e proponentes presentes.

24 - ANEXOS DO EDITAL:

24,l.Fazem parte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de
transcrição:

ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA
ANEXO II - ÇARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO rrr -MODELO DE DECLARAÇÃO UMTCADA
ANEXO rV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDTTAL
ANEXO V - DECLARAÇÄO DE ME E EPP
ANEXO VI _ TERMO DE RENÚNCIA
ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO

Marmeleiro, ** de ** de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL DE coNconnÊncu. púlglrcA, N'00zrz0zz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 12022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com órea aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, Iocalizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de
comércio (btzar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
com funcion¡mento de segunda a sóbado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às
17h00min, em atendimento a Lei Municipal no 2,132 de 11 de dezembro de 2013,
mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO I

TERMO DE REF'ERÊNCIA

1 - O presente documento apresenta a especificação, valor mínimo do aluguel estimado e condições para
o imóvel objeto da Concorrência Públicano 00212022.

1.1. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante ppgamenfo de
g!gg,g!, nas condições fixadas neste Edital e Termo de Referência, sendo a presente licitação do tipo
MArOR OFERTA.

Item Descrição
Valor Mínimo

de Alusuel

01

Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área
aproximada de 38,75 rn?, junto ao Terminal Rodoviário,localizado na Rua
Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR,
para exploração no ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos,
bijuterias, calçados, suvenires ou similares), com funcionamento de segunda
a sábado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, em
atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013, mediante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

R$ 650,00

2 -PR.AZQ E CONDrçOES UO OBJETO:

2,1, O Prazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do
Contrato, podendo ser prolrogado somente por uma vez, e no máximo por igual período caso a
CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as õondições e encargos neste instrumento estabelecidos, e se
for conveniente à Administracão e atenda ao interesse público.

3 - DA EXPLORAçÃO DO OBJETO:

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) Ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares)

4 - OBRTGAçÖES E DTRETTOS:

4.1 DAS OBRTGAçÕES p¡, CONCESSTON.Á,RrA:

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;
b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demandajudicial

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das penalidades cabíveis;
c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;
d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;
e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao Terminal Rodoviário e a terceiros;
f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pela Administração do Terminal Rodoviário;
g) Não causar embaraços aos serviços do Terminal Rodoviário, quaisquer que sejam, atendendo sua
fiscalização e cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;
h) Afastar do serviço qualquer preposto ou empregado, cuja permanência for julgada inconveniente pela
Administração do Terminal Rodoviário;
i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e frincionamento da atividade;
j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,
limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas
condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser
ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,
utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;
k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado
pelo Município de Marmeleiro;
l) Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de
Marmeleiro, sem a devida e expressa autonzaçáo do Concedente;
m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienizaçáo e limpeza das
dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;
p) Atender cortês e gentilmente a todos os usuários do local e do Terminal Rodoviário;
q) Orientar os usuários sobre a proibição do uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer
outro produto flrmígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público, de
acordo com a Lei Federal n' 9.294 de 15 de Junho de 1996, alterada pela I ei Federal n' 12.456 de 14 de
Dezembro de 2011, que passou a vigorar a contar de 03 de Dezembro de 2014;
r) Não comercializar, em hipótese alguma, bebidas alcoólicas a menores de dezoito anos ou a
dependentes químicos;
s) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida
autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;
t) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitoriasrcalizadas pelaproponente vencedora,
automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito
a qualquer indenização e/ou compensação financeira, independente danatureza destas benfeitorias;
u) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários
necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;
v) Observar que as atividades comerciais no interior do Terminal Rodoviário poderão funcionar nos
horários adequados das linhas de ônibus, facultando-se horários notumos, finais de semana e feriados;
w) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natt¡reza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;
x) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,
sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;
y) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em
especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;
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z) lniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da

CONCEDENTE.

4.2 DAS OBRTGAçÕES pO CONCEDENTE:

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;
b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes
estabelecidas no contrato de concessão;
c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de
Concessão e na Lei Municipal no 2.132 de 1 1 de dezembro de 2013, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada daárea sob concessão;
d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do espaço/sala
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;
e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à
Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;
f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;
g) Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejulzos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
h) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgua e esgoto do local;
i) Realizar afrscalização no local e notificar a concessionâna de toda e qualquer inegularidade apurada;
j) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
k) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da emissão
do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M 1Índice Geral de Preços de Mercado)
acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

s - FrscAl,rzilçÃo E ACoMPA¡THAMENTO DO CONTRATO:

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Diretor do
Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a frm de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.
A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.
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EDITAL DE coNconnÊNcr¡. púnr,rca N'002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 I 2022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessño de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Sandini, 240 - Centro, cÍdade de MarmeleÍro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércio (baztr, confecçño, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
com funcionamento de segunda a sóbado das 08h00min òs 12h00min e das 13h00mÍn às

17h00min, em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013,
mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) portador (a) da cédula de
identidade sob o no e CPF no _, apafücipar do procedimento
licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n" 002/2022, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa outorga-se ao acima
credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso.

de de2022

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ ou CPF
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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Concessõo de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com órea aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
SandÍni, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploraçño no ramo de
comércio (bazt, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
com funcionamento de segunda a sábado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às

17h00min, em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013,
mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

AI\EXO III
MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á, Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE CONCONNÊNCTA PÚBLICA N'OO2I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Q39 12022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:
.., com sede na ....

de2022.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..........., Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja
função/cargo é ...........,. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endsreço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/I\4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência
Pública n.o *'F>r12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE coNconnÊNcra, púglIca N" 0ozt202z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Q39 12022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com órea aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson Rosnlino
Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de
comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
com funcionamento de segunda a sóbado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às

17h00min, em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013,
medÍante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO IV

DECLARAçÃO nn CONHECTMENTO DO EDTTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento de
todas as informações e condições estabelecidas no Edital n" 002/2022, caso declaramos adjudicatários do
objeto licitado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022.

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ ou CPF
Endereço completo
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ESTADO DO PARAN.A

EDITAL DE coNconnÊNcr¿, plr¡r,rca N, oozt2022
PROCESSO ADMINISTRATryO N" 039 12022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com órea aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Srndini, 240 - Centro, cÍdade de Marmeleiro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércÍo (bazt, confecçño, armarÍnhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
com funcionamento de segunda a sóbado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às
17h00min, em atendimento a Lei MunÍcipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013,
mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cÍnco) anos.

ANEXO V

DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESÄ. OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, altercdapela Lei Complementar no L47/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

RG/CPF

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o
número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura
do representante legal.
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EDITAL DE coNconnrcNcr¡. púlglrcA, N. ooz/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 /2022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada
de 38'75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Sandini, 240 - Centro, cidade de M¡rmeleiro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércio (bazar, confecçño, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
com funcionamento de segunda a sóbado das 08h00min òs 12h00min e das 13h00min às
17h00min, em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013,
mediante pagamento de aluguel, pelo perlodo de 05 (cinco) anos.

AI\EXO VI

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública no
00212022, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no
8.666/93, de 2l de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não preiende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente, ao direito de recurso e aoptazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

de2022.

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ ou CPF
Endereço completo

de
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ESTADO DO PARANÁ,

EDTTAL DE coNconnÊNcu. púr¡ltc¡. N" 002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 039 12022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessño de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com órea aproximada
de 38175 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércio (ba;ztr, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
com funcionamento de segunda a sóbado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às

17h00min, em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013,
mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cÍnco) anos.

ANEXO VU

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO UN DIREITO DE USO DE BEM NVIÓVNT,
p(¡3LfCO No **tt/Zy¿z

(Concorrên cb n' 002 I 2022)

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público
interno inscrita no CNPJ/I\4F sob o n'76.205,66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,
no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSPiPR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53,
aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa 'r'¡F'¡¡r"r"t'ß, pessoa jurldica
de direito privado inscrita no CNPJ/ÌVÍF sob o no 't't***, com sede na 'l'¡t*tt*, no ¡l"l'{'{', Bairro 'l"l"r'l'rl',
Cidade de '1"ß'r'r, Estado do 'r'r'f{', CEP **t, Telefone (**) 'l"l"t'l"t'l', e-mail: ***, representada por seu
administrador, Sr. 'f t'!'r'{"r'*!*, portador da cédula de identidade civil (RG) n" *{'tttr' SSP/t*, e inscrito no
CPF/l\dF sob o no 'l'*d'{"1"r'{'{', aqui denominada simplesmente de CONCESSION.Á,RIA, estando as partes
sujeitas às normas da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal
no 2.132 de 11 de dezembro de 2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Concessão de uso de bem público de imóvel comercÍal, Sala 003,
com órea aproximada de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson
Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de MarmeleÍro - PR, para exploraçño no r&mo de comércio
(bazt, confecçõo, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares), com funcionamento de
segunda a sóbado das 08h00mÍn às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, em atendimento a Lei
Municipal no 2,132 de 11 de dezembro de 2013, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05
(cinco) anos, observados os termos e condições constantes no Edital e anexos da Concorrência no

00212022 que fazem parte deste instrumento contratual, independente de transcrição.

CL^4,USULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSION.Á.RIA pagaú à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importância de R$ *{'* (tt'r'),
reajustada anualmente pelo Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Meriado) acumulado ou outro
índice que o venha substituir.

Parógrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até -o dia 05 .(cincg) do, mês subsequente ao do
venpimento do aluzuel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, em
moeda corrente nacional.

Parógrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a
quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRÄzo DE coNcEssÃ,o n Do coNTRATo
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O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogado se for conveniente à Administração e atenda ao interesse público. devidamente
iustificado.

Parógrafo Único. Havendo o interesse em proffogar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA
deverá manifestá-lo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão.

cL.Á.usuLA eUARTA - DA ExpLoRAçÃo Do oBJETo nELA coNcESsIoN^4,RrA
4,1 A CONCESSION,Á,RIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma:
Ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares).

cL.Á,usuLA eUINTA - DAs oBRTGAçOBs nn coNcESsIoNÁRrA
A CONCESSIONÁRIA se obriga a:

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demandajudicial
em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integnlidade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das penalidades cabíveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus
empregados ou prepostos, ao Terminal Rodoviário e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pela Administração do Terminal Rodoviário;

5.7 Não causar embaraços aos serviços do Terminal Rodoviário, quaisquer que sejam, atendendo sua
frscalização e cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

5.8 Afastar do serviço qualquer preposto ou empregado, cuja permanência for julgada inconveniente pela
Administração do Terminal Rodoviário;

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de
conservação,limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas
mesmas condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente
ser ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso dèmande conserto ou
pintura, utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão
autorizado pelo Município de Marmeleiro;

5.12 Não vtilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de
Marmeleiro, sem a devida e expressa autonzação do Concedente;

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das
dependências do espaço concedido;
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5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionarnento da atividade;

5.16 Atender cortês e gentilmente a todos os usuários do local e do Terminal Rodoviário;

5.17 Orientar os usuários sobre a proibição do uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou
público, de acordo com a Lei Federal no 9.294 de 15 de Junho de 1996, alterada pela Lei Federal no

12.456 de 14 de Dezembro de 201 1 , que passou a vigorar a contar de 03 de Dezembro de 2014:

5.18 Não comercializar, em hipótese alguma, bebidas alcoólicas a menores de dezoito anos ou a

dependentes químicos;

5.19 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida
autonzação da Administração Municipal de Marmeleiro;

5.20 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente
vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora
tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, independente da nafixeza destas
benfeitorias;

5.21 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários
necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

5.22 Observar que as atividades comerciais no interior do Terminal Rodoviário poderão funcionar nos
horários adequados das linhas de ônibus, facultando-se horários noturnos, finais de semana e feriados;

5,23 Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
sejam pertinentes, de sobremaneira, as de nafixeza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

5.24 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,
sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

5.25 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista,
em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos
recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE.

5.26 lniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da
CONCEDENTE;

Parógrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser
comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, para as providências legais.

cL.Á.usULA snxra - DAs oBRrcAçÕns oo coNcEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária.
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6,2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes
estabelecidas no contrato de concessão;

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de
Concessão e na Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada da átrea sob concessão;

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do espaço/sala
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;

6.7 Impor restrições à concessionâna da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Municlpio de Marmeleiro;

6.8 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgua e esgoto do local;

6.9 Realizar a frscalizaçáo no local e notificar a concessionâna de toda e qualquer inegularidade apurada;

6.10 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

6.11 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da
emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M 1Índice Geral de Preços de
Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no perlodo vigente do contrato;

CL.Á.UST]LA SÉTIMA - DÄ RESPoNsABILIDADE DA coNcEssIoN.4.RIA
7.1 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE;

7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de
redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizada em decorrência deste
contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais
serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.
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Parrigrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou
obrigações assumidas pela CONCESSIONARIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da
presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será
responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos
da CONCESSION.ÁRIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos.

Parógrafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA náo terá direito a qualquer indenização por parte da
CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a
realizar no imóvel objeto deste Termo.

cLÁustILA orrAvA - FrscAlrz\çÃo
8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer
tempo, a concessão, sendo garantido o livre acesso aos lnesmos, devendo a CONCESSIONÁRIA prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

8.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de
Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações
técnicas dispostas no mesmo.

Parógrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e
permanente, em toda a plenitude de que ftata a Lei Federal n' 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente
os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrência no 00412020.

Parógrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem rcduz a
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não
implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSI]LA NONA _ DO REAJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M 1ÍnOice Geral de preços do
Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda.

cL.Á.UsrrLA DÉcrMA - RETENçÕns rc MULTAs
À CONCESSION.ÁRIA serão aplicaãas as seguintes penalidades:

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à coNcESSIoNÁRIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n' 8:666193 

" 
,uu. alterações,

sendo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a20% sobre o valor total do mesmo.

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes
obrigações:
a) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCgOeNfn;
b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a ativiclade explorada, bem como arcar com todas
as despesas decorrentes da concessão, tais como: telefone, limpeza, conservação e outros;
c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento
do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio;
d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;
e) Não fazer amanutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;
f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido
na Cláusula Terceira.

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSIONÁRh será notificada para, no prazo de l0 (dez)
dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente.
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10.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data
do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo,
até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MIINICÍPIQ julgará, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se
improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo MUNICÍPIO, no
prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CL.4.USULA DÉcIMA PRIMEIRA - REscISÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e
independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:
a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de
aluguel;
b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou concordata;
c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;
d) krtemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;
e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;
f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77 ,78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;
g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n'8.666193.

Parógrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se
refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.
Parógrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao
Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e
comprovado.
Parógrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, paratanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo
79, inciso II, da Lei n'8.666/93.
Parrigrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato,
retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias rcalizadas, salvo as passíveis de
remoção.
Parógrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA terâ o prazo de 30 (trinta) dias corridos
para retirar-se do local, devolvendo o imóvel em perfeitas condições de uso e conservação.
Parógrafo Sexto. A CONCESSION.ÁRIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de
rescisão administrativa nos demais casos previstos no afi. 77 da I ei n' 8.666/93, sendo que fica o
CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus
decorrente da rescisão.
Parógrafo Sétimo. A CONCESSION,Á.RIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20o/o do
aluguel vigente, se findada por qualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o
imóvel no prazo estabelecido no $5o desta Cláusula, ou se o ftzer sem a observância das condições que o
recebeu.
Parógrafo Oitavo. Incidirá ainda a multa do parâgrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o
imóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoriarealizada pelos responsáveis
pela Fiscalização.
Parágrafo Nono. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for
efetivamente restituído ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da
CONCESSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nestä última hipótese,
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ficarâ a CONCESSIONÁRIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas paratal
finalidade.

cL^Á,usuLA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto da Concessão.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA TERcETRA - DA LEcrsLAÇÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de2I dejunho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da ieoria
Ge¡al dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CL,4.UsI]LA DÉcIMA QUARTA - DA TRANsMIssÄo DE DocuMENTos
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONÇEDENTE e a CONCESSIONÁRIA
será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento.

cLÁ,usuLA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193, e dos princípios gerais de direito.

cL.Á,usuLA DÉcrMA snxrA - DA F,RAUDE E DA CoRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.õ 8.+zg/tg92), a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefîcios indevidos de qualquer espécie, de
modg_fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipulãr ou fraudar o
equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiretá quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboiadores aiam da
mesma forma.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉrrn¿¿. _ sucpss.Ã.o E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presen ça de 02
(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel ðumprimento do que ora ficou ájustado,
eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dìrimir toda e qualquer dúvida qué
possa surgir a. respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudançã de domicilio da
CONCESSIONÁRIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas nesìe referido foro.

Marmeleiro, de d,e2022.

MUNICÍPIQ DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Concedente

Concessionária

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000
E mail: licitacaolâllnatnteleitn.nr'.qov.br./ lioitaoao02(ànralnreleito.¡r¡:gq_v-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,25 de fevereiro de2022

Parecer Controle Interno n.' 046/2022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 039/2022, na modalidade Concorrência n" 002/2022, cýo
objeto refere-se à Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 -
Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de comércio (bazar,confecção, armarinhos,
bijuterias, calçados, suvenires ou similares), com funcionamento de segunda a sábado das 0gh00min às
12h00min e das 13h00min às 17h00min, em atendimento a Lei Municip alno 2.l32de I I de dezembro de
2013, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir
a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, veriflrcando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade
e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e
oportunidade dos atos praticados no âmbito das secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de
suas atribuições, passa a opinar.

Em se tratando de uso de bem público para exploração da atividade comercial o instrumento legal
adequado para esta operação será a concessão de direito de uso.

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e
Turismo o qual solicita a presente autonzação para concessão justificando que a considerando que a
concessão de uso do espaço público supramencionado busca resguardar o interesse prlblico, como no caso
a necessidade em atender os transeuntes que trafegam neste espaço. A concessão faz-se necessária para
promover a getação de emprego e renda no municlpio. Neste sentido, o processo de concessão visa
fomentar o comercio local, dando condições para novo empreendimento se instalar no município e gerar
novos empregos e receita local auxiliando no ciclo econômico da cidade.

Conforme g 3'do art.23 da Lei 8.666/93:

$ 3e A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de
seu obieto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis,-ressalvqd:o o dßposto no art.
19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais,
admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo,'a tomada de preçosi,,
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacionãl de þrnecedores ou o
convite, quando não houverþrnecedor do bem ou serviço no país.

Desta forma temos que a modalidade eleita é adequada ao certame.
A Lei Orgânica de Marmeleiro, em seu artigo 87 estabelece que o uso de bens municipais por

terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali , n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615_000
F-mail' Iicif¡r:¡n¡lâ)mar¡rr¡:leinr nr onv hr / licifnc¡nO?fã)rrr¡rnreleirn nr. rrnv hr - Telcfone. 1461 1s25-R I0? / R l05
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público o exigir. Ainda prevê a Lei Orgânica que fica subordinada à existência de interesse público
devidamente justificado e precedida de avaliação. Está expresso no art. g5.

A Lei no.2'132, de 11 de dezembro de 2013, attonza a concessão de espaços do Terminal
Rodoviário Municipal.

Com relação ao valor mínimo estipulado para aluguel para o item foi feita avaliação do bem pela
comissão nomeada pela Portaria no 6.635, de 24 de novembro de 2021, a qual sugeriu que o valor a ser
cobrado referente ao aluguel mensal do imóvel seria de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), o qual
será utilizado como base para o valor mínimo para o aluguel.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina
positivamente, ao prosseguimento do presente processo de licitação.

Em relação à minuta de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel público,
verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo
55, estando presentes as cláusulas essenciais.

É o parecer

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
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Estado do Paraná CNPJ 76,205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax (46) 3525-8100 - CEp 85.615_000

Marmeleiro, 03 de março de2022.

Processo Administrativo n.o 039 /2022
Concorrência n.o 002/2022

Parecer n,'069/2022

I - Da Consulta

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Carta de Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo v - Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte
Anexo VI - Termo de Renúncia; e
Anexo VII - Minuta do Contrato de Concessão.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões relativas
à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação
supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade àa administração

@-

Ttata o presente de análise acerca de pedido para procedimento visando à concessão de
direito de uso de bem imóvel público, qual seja: Sala 0d3, com área aproximada de 3g,75 m2, junto
ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sanàini, Z4O - Centro, cidade de
Marmeleiro - PR, conforme requerimento n.o 00112022, emanado do Departamento de Indústria,
Comércio, Servigos e Turismo.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para concessão, Lei
autorizando a concessão, Portaria de designáção da comissão paru avaliação, laudo de avaliaçáo do
imóvel, Portaria de designação da Comissão Permanente de Licìtações, runif.rtuiao da controladoria
interna e minuta do edital com os seguintes anexos:

II - Da ManÍfestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação das
minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no parágrafo único, do art. 3g, da Lei
n.o 8.666, de 2l de junho de 1993.
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pública ao traçar os þarâmetros da contratação entendida como necessária, bem como a forma deexecução.

o presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do correspondentecontrato, na modalidade de concorência, pela maior ãf.rtu, no qual o município de Marmeleiropretende promover com a finalidade de conceder o uso de espaço público do imóvel comercial, sala003, com área aproximada de 3g,75 mz,junto ao Terminal Rodoviário.

Estabelece a Lei orgânica do Município, em seu artigo 87, que o uso de bens municipais porterceiros poderá ser feito mediante concessão, þermissão ou autorização, conforme o caso e o interessepúblico o exigir.

o artigo 85 da Lei orgânica dispõe quea alienação será sempre precedida de avaliação, sendoque aos imóveis dependerá de autorização legislativa e interesse priblicó devidamente justificado.

Assim, veriflica-s-e que para a concessão de direito de uso é necessária a presença, no casoconcreto, de interesse público devidamente justificad o, autorização legislativa por meio de lei e préviaavaliação.

No caso em comento, trata-se de concessão de direito de uso de imóvel na qual a propriedadepermanecerá com o Município, sendo somente o uso desmembrado à particular por prazo certo emediante cláusulas contratuáis fixadas.

o interesse público justificado, constante do requerimento n.o 01012022 é de que se faznecessária a concessão para que o espaço seja.atendido pär ecônomo, para .*fioruçao no ramo decomércio (baza4 confecção, armarinho^s, -bijuterias, 
ialçados, ,uuånirr, ãu similares), comfuncionamento de segunda a sábado das 08h00min ¿s tlnoorin. das l3h00min às l7h00min.

Se observa que o Edital limita,.tanto no preâmbulo, quanto no objeto o horário defuncionamento da atividade a ser desempenhada no .rpuço, que serià como citado acima. Entretanto,o Termo de Referência, em seu item 4.i, que trazasóuiiguç0., da concedente, estabelece que estadeverá observar que as atividades comerciàis no interior cl"o îerminal Rodoviárío poderão funcionarnos horários adequados das linhas de ônibus, facultando-se horários noturnos, finais de semana eferiados' Dada a contradição, o Edital deve ser aiustado, seja para restringir, ou seja para autorizar ohorário estendido de funcionamento. Isto deve fióar clarå nå paitul.

Superada esta questão, oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade delicitação concorrência tem por objeìivo levar a efeito o certame, com fundam.nto no $ I o, do art.22,bem como, no caso em tela, o $ ã" do art.23 ambos da Lei n.o g.666, de 2l de junho de lgg3, queassim dispõem:

Estado do Paraná cNPJ 76.205.665/0001_ol
Av. Macali, 255 - Caixa postal 24 _ Foneßax (46) 3S25_S I00 _ CEp g5.6 l5-000

"Art.22. São modalidades de licitação.

ø 2
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01
Av. Macali, 255 - Caixa postal 24 - Foneßax (46) 3525-g I 00 _ CEp g5.6 I 5_000

S 3n A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que
seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens
imóveis, ressalvado o disposto no art 19, como nas concessões de
direito real de uso e nas licitações internacìonais, admitindo-se neste
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços,
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de
þrnecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou
serviço no País

I - Concowência,'
(.)
$ le concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer
interessados que, na.fase inicial de habilitação preliminar, 

"o*prour*possuir os requisitos mínimos de quarificação exiýdos no ediial para
execução de seu objeto.

o

Tendo em vista o disposto na Lei n" 8.666193 (artigo 17, inciso I, $ 3"), bem como no artigo85, $ lo da Lei orgânica Municipal, observa-se que a modalidade eleita está correta.

o certame é aberto para pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas, que preencham os requisitosdo Edital, consoante disposição dè seu item 3. as conaiçoes para habilitação estão estabelecidas noitem 5.

. A celebração e formalizagão de contratos devem observar os ditames da Lei n" g.666/93. Deacordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomadade preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades Ju¡or-p..ços estejam compreendidos nos limitesdestas duas modalidades de Iicitação, e facùltativo nos dËmais em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota dè empenho de Jespesa, autorizaçãode compra ou ordem de execução de serviço. o $ 4 do irt.62 dispensa o ,1ermo de contrato,,noscasos de compra com entrega imediata e integial dos bens adquiridos, dos quais não resultemobrigações futuras, inclusive ássistência técnica. 
- '

Em relação ao contrato, verifica-se_que.guarda legalidade com o disposto na Lei g.666/93,
contemplando as previsões dos artigos 40 e 5i, viJto que prãsentes as cláusulas essenciais, e ausentesquaisquer condições que possam tifificar preferências ou'discriminações.

considerando o exposto, entendo pelo prosseguimento do certame, após o saneamento dosapontamentos.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

5
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Marmeleiro, 03 de março de 2022.

Ofício no 00112022

RESPOSTA AO PARECER N" 069/2022

Considerando o apontamento realizado pelo Procurador Jurídico no Parecer n" 06912022,
solicito que seja realizada a alteração, suprimindo onde consta o horário de funcionamento da
atividade a ser desempenhada no espaço, ou seja, onde consta "...com funcionamento de
segunda a sábado das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min...", pois o mesmo
restringe o horário de funcionamento. Dessa forma, autorizando o horário estendido de
funcionamento e permanecendo o que consta na alínea "v)" do item 4.1 do Anexo I - Termo de
Referência do Edital.

Sem mais para o momento.

Diretor do Depa
olotti

ústria, Comércio, Serviços e Turismo
Portaria 6.61612021

www.marmeleiro.pr. gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
CIAEDITAL DE CONCO cA N" 002/2022 - PMM

ESTADO PO PEN¿,NÁ

r - pnBÂmulo:

1.1. O Municlpio de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para
conhecimento dos interessados arealização de Licitação na Modalidade CONCOnnÊNCIA pÚrgUCA,
regida pela Lei Federal n' 8.666193, de 2l de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal no
2.132 de I 1 de dezembro de 2013, objetivando a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel:

1.2. Sendo mediante pagamento 4e aluguel, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a
presente licitação do tipo MAIOR OFERTA.

1,2, O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de
preços dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia
07 de abril de 2022, às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 07 de abril de 2022, ùs 09
horas e 30 mÍnutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço
Municipal, no endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -Paranâ,CEP: 85.615-000.

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso.

2 - OBJETO:

2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem
público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviário,
localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para
exploração no ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou
similares), em atendimento a Lei Municipalno 2.132 de I I de dezembro d,e 2013, mediante pagamento de
aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

3 - CONDrçÕES PARA pARTrCrpAçAO NA LTCTTAçÃO:

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas Físicas que preencherem os
requisitos previstos neste Edital.

3,2,É,vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

3.2.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei
no 8.666193.

3.2,2. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

3.2.3. Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

CNPJ : 7 6.205.665i000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacatrlAlnarmeleito.nr.eov.br / licitacao02(Amat'meleiro.pr.sov.bJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Item Descriçño do imóvel

01

Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproiirn-ada de
38,75 mz,junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 -
Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de comércio (bazar, confecção,
armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares), em atendimento a Lei Municipal no
2.132 de 11 de dezembro de 2013, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco)
anos
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3.2.4. Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar
com qualquer ente da Federação.

3.2.5. Empresa ou Pessoa Física que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com
servidor ou dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado
nos órgãos encarregados da contratação.

4 _ FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES A E B, E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçáo para habilitação e proposta de
preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente
fechados, constando na face os seguintes dizeres:

A) PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE coNcoRRÊNcIA PIIBLICA No oo212o22

ENVELOPE A _ DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

CPF OU CNPJ

4,2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma Carta de Credenciamento (Anexo II), a qual DEVEnÁ, Snn ENTREGUE À
coMrssÃo pEmions Nr érrÃ B u-o-n¡,ruõ ñe,rnnnruR^A. Dos
ENVELOPES A E B.

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DoCUMENTOS REFERENTE À HABILITAçÃO - ENVELOpE A:

5.1. Os envelopes contendo a documentação para habilitação das pessoas jurídicas ou fîsicas interessadas
deverão conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões.

5.1.1. PARA HABILTTAç,Ã.O DE PESSOA JURbICA:

s.1.1.1. HABTLTTAçÃO ¡UnÍDrCA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente,

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exerclcio;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: lioitacaolârnamreleiro.nr,sov.br/ licitacao02lânrarmelciro.prgqy-bf -Telefone: (46) 3525-8107 /8¡Os

B) PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAÇAO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO2/2022

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

CPF OU CMJ:
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d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Microempreendor lndividual MEI, Certiflrcado da Condição do
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSM no 16 de 2009, cuja
aceitação ftcará, condicionada a verificação da autenticidade no site
www.þortaldoempreendedor. gov.br.

5.1,I,2, REGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPÐ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais);
c) Prova de regularidadepara com a Fazenda F.stadual do domicílio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Coniunta

de Déhitos relativos a Trihutos Federsis e a fxvida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser
emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;

Ð Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Tléhitos Trabalhistas lCNDTl, nos termos da Lei no 12.440,
de 07 dejulho de 201 1.

5. 1. 1.3. REGTILARIDADE ECONÔVTTC¡,:

a) Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacño judicial ou extrajgdiciat, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente àmatnz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta
CONCORRÉNCIA PÚBLICA, se outro prazo não constar do documento.

s.1.1.4. DECLARAçÕES:

a) Declaração Unificada (Anexo III);
b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação
(Anexo IV).

5.1.1.5. DOCT]MENTOS FACI]LTATIVOS:

a) Termo de Renúncia (Anexo VI);

Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo þ.
i. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar n' 123/2006,

de 14/1212006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07108/2014, deverá apresentar iuntamepte
com a documentacão de habilitacão. no e+velope'64". Ð Deqlaração de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Pofe ou MEI Micro Emqresa Indiyiduat), assinada pelo
proprietário da empresa, acomqanhada pela Ce{tidño Simplificada de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Portp. aluqlizada pela Juntp Com,ercial dg Esfado da sede da
Licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual), em data não anterior a 60 (sessenta)
dias da abertura da sessão pública desta CONCOnnÊNCn pllgtlCA, se outro prazo não
constar do documento.

b)
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s.1.2. rARA HABTLTTAÇÃo un pESSoA rÍsrc¡,:

s.t.z.t. HABTLTTAçÃo nÍsrca :

a) Cópia do documento de identidade RG - cópia autenticada. A autenticação pode ser realizada em
Cartório ou por servidor público municipal;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, emitido pelo site da Receita Federal.

5.1,2,2, REGT]LARIDADE FIS CAL :

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municip&! (Certidão Negativa de Tributos e
ContribuiçõeJtvtunicipais); 

-

b) Comprovante de regularidade junto a Fazenda Públic4 4qtadual (Certidão Negativa de Débitos
Tributários e de Dívida Ativa Estadual);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Coniunta
de Déhitos relativos a Trihutos J'ederais e a Trívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda.

s.1.2.3. DECLARAçÕBS:

a) Declaração Unificada (Anexo III);
b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação
(Anexo IV).

5.1.2.4, DOCT]MENTOS F'ACI]LTATIVOS :

a) Termo de Renúncia (Anexo VI).

Nota 01: A empresa ou pessoa fisica interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da
Comissão Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos
exatos termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados de forma irregular ou em desconformidade
com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente
prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da
Administração Municipal.

Nota 04: Sendo vencedora do certame Pessoa Física, esta teró prazo d,e até 10 (trinta) dias a contar
4a dalq da homoloeacño para legalÍzar a documentaçño em nome de Pessoa Jurídica, sendo què um
dos sócios deveró ser a Pessoa Física vencedora do certame.

s.2. DISPOSTçÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCTTMENTOS:

5,2,1, Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas,
devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro,
desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis.

5,2,2, Será' considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as
certidões nas quais não constar a datade vencimento.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaotârnarnreleiro.nr'.sov.br / lioitaoao02lâmarnreleir o. pr.r¡ov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 051
/

ESTADO DO PARAN,Á,

5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Intemet a aceitação das mesmas ficará
condicionada a consulta pelo mesmo sistema.

5.2.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante,
não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazoparaapresentação de documento(s) faltante(s).

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital impli carâ na
inabilitação do licitante.

5.2.6. Aberto o invólucro de "documentação" de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a
regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias rlteis, para sua
tegalanzação, prorrogável por igual perlodo mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade
competente, a contar da intimação para regalat',zação e assinatura do contrato.

6 - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B:

6.1. A proposta de preços - envelope B - devidamente assinada pelo proponente ou seu representante
legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos e conter:

a) Nome ou Razão Social do proponente;
b) Número do CNPJ ou CPF e endereço completo;
c) Número do edital de licitação;
d) Data de apresentação da proposta;
e) Descrição do objeto da presente licitação;
Ð Valor da oferta, em moeda corrente brasileira, grafado em algarismo e por extenso, referente ao

objeto da presente licitação;
g) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta) dias;

h) Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade.

7 _ PROCEDIMENTOS:

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e
procedidas a sua apreciação.

7.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no
item 5 (cinco) deste Edital.

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes
considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde
que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento dos recursos interpostos.

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste
Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis.

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital.

S - CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
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8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela
ordem crescente, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MAIOR VALOR,
respeitando-se o critério de aceitabilidade dos preços fixado no item 9 (nove) deste Edital.

8.2. Verif,rcando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a
Comissão Permanente de Licitações adotará o seguinte critério de desempateparacada grupo de licitantes
com o mesmo preço:

8.2.1. A Comissão Permanente de Licitações efetuará sorteio, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art. 45, $ 2o, da Lei no 8.666/93.

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que:

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) deste Edital.

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital.

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital.

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma
do $ 3o, do artigo 48, da Lei no 8.666/93.

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

9.1. Serão deçclassificadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele
constante abaixo:

Item DescrÍção Valor Mínimo
de Aluguel

01

concessão de uso de bem público de imóvel comercial, sala 003, comjrea
aproximada de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviário,localizado na Rua
Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - pR, para
exploração no ramo de comércio þazar, confecção, armarinhos, bijuterias,
calçados, suvenires ou similares), em atendimento a Lei Municipalno 2.132
de 11 de dezembro de 2073, mediante pagamento de aluguel, pelo período de
05 (cinco) anos.

R$ 650,00

10 - PRAZOS E CONDrÇÕES DO OBJETO:

10.1. O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura do Contrato,
prorrogável,rrmavez, por igual período, havendo interesse público devidamente justificado.

10.2. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) ramo de Comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares).

10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta)
dias a contar da data de assinatura do homologaçäo paralegalizar a transferência para o município de
Marmeleiro e outros órgãos necessários para o ñrncionamento,
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10.4. Sendo vencedora do certame Pessoa Física, está terá prazo de até 30 (trinta) dias a contar dadata
da homologação para legalizar a documentação em nome de Pessoa Jurídica, sendo que um dos sócios
deverá ser a Pessoa Física vencedora do certame.

11 - DAS OBRTcAÇÕns pa CONCEDENTE:

11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da GONCESSIONÁRIA.

11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes
estabelecidas no contrato de concessão.

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e
requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passlveis de penalidades, previstas no Termo de
Concessão e na Lei Municipal no 2.132 de I t de dezembro de 2013, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada daârea sob concessão.

11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do espaço/sala
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro.

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à
Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classiflrcada como intencional por parte da concessionária, poderá
ocasionar rescisão antecipada do contrato, conforme legislações vigentes.

11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na área sob concessão.

11.7. Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro.

11.8. Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local.

11.9. Realizar a ftscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade
apurada.

11.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se frzerem necessárias.

11.11. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partfu da
emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Ínaice Geral de Pieços de
Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

12 - DAS OBRTGAçÕES u¡. coNcEssroNÁRrA:

12.1. Cumprir com as cláusulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel
Público, conforme Anexo VII.

13 - DA RECETTA ORÇAMENTÁRrA:

l3.l.Areceitaserácontabilizadanaconta:1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00-88.
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14 - DO CONTRATO:

14.1. Homologado o objeto da presente licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro
convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias. Em caso do vencedor ser Pessoa Física,
este será convocado para assinar o contrato em 30 dias após o decurso do prazo estipulado no item 5.1
Nota 04, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da
Lei no 8.666/93.

14.2. O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições
estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação,parafazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, atualizado em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da
cominação prevista no artigo 81 da Lei n" 8,666193,

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14,4, A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar
rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades:

15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município de Marmeleiro poderâ,, garcntida a
prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666193, sendo que em
caso de penalidade moratória, esta corresponderá a20% sobre o valor total do mesmo.

11,12. Quando da aplicação de multas o Município notificará a CONCESSIONÁRIA que terá prazo de
10 (dez) dias para recolher à tesouraria da Prefeitura a importância correspondente.

15.1.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONCESSIONÁRIA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justif,rcativa exposta; o MUMCÍPIO julgará, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-
la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo
MUNICÍPIO, no prazo de 03 (três) dias, contados da däta do julgamento.

16 - RESCISÃO:

16.1. O não cumprimento das condições do presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
unilateralmente pelo CONCEDENTE e independente de notifrcação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de
aluguel;

b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou concordata, pois conforme previsão
editalícia perderá o direito à concessão;

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimento por
escrito do CONCEDENTE;

d) Intemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;
e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;
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f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações
posteriores;

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n,8.666/93.

16.2.Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para retirar-se
do local.

17 - FTSCALTZAÇAO:

17.1. O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer
tempo, a cessão de uso, sendo-lhes garantido o liwe acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

17,2, A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a
plenitude de que trata a Lei Federal n" 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e
qualifrcações previstas no Edital.

1S - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir.

19 - CONDrçÕES DE PAGAMENTQ:

19.1. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do vencimento do
aluguel, junto ao Departamento de Finanças (tesouraria) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro ou
através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação.

20 -RECURSOS:

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei
8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

21.1. As partes declaram conhecer as noûnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n} 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manlpular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiretã quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

22 - DEMATS CONDrçÕES O¡. CONCESSÄO:

22.1. Previstas na minuta do contrato de concessão de
independentemente de transcriç ão, par a todo s os efeitos.

23 - DTSPOSTÇÕES GERATS:

uso, integrando o presente edital

asBg,

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoaolalrnarnreleirn.pl'.eov.br / licitaoao02lâ)nla¡meleir.o.o¡.eov,br - Telefone: (46\ 3525-8107 / 81Os



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.Å

nJ.É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualizaçáo de
qualquer documento relativo a presente licitação.

23.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 dalei
8.666193, no seu todo ou em parte.

23.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por
escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fonelfax (6) 3525-BlO7 ou 81-05,
CEP 85.6 I 5-000 - e-mail : I icitacao(ã) marmeleiro.pr. qov.br.

23,4. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitações e proponentes presentes.

24 _ ANEXOS DO EDITAL:

24,1, Fazem parte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de
transcrição:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO rrr - MODELO DE DECLARAÇÃO LTNm'ICADA
ANEXO rV - DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO DO EDTTAL
ANEXO V _ DECLARAÇÃO DE ME E EPP
ANEXO VI _ TERMO DE RENÚNCIA
ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO

Marmeleiro,03 de março

osel

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: lioitacao(âlrnauueleiro.nr',eov,br / Iicitaoao02@nrarmeloir o. pr.eov. [r¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / SlOs



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 080 I
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE coNconnÊNcn púsr,rc¿. N,002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 /2022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércio (btzar, confecçño, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
em atendÍmento a Lei MunÍcipal no 2,132 de 11 de dezembro de 2013, medÍante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO I

TERMO DE RET'ERÊNCIA

1 - O presente documento apresenta a especificação, valor mlnimo do aluguel estimado e condições para
o imóvel objeto da Concorrência Públiø n' 00212022.

1.1. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante paqamento de
glggggl, nas condições fixadas neste Edital e Termo de Referência, sendo a presente licitação do tipo
MAIOR OFERTA.

2 -PRAZO E CONDrçÕES UO OBJETO:

2.1, O Prazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do
Contrato, podendo ser proffogado somente por r¡ma vez, e no máximo por igual período caso a
CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e encargos neste instru*"ttto estabelecidos, e se
for conveniente à Adminislração e atenda ao interesse públicg.

3 - DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO:

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) Ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares)

4 - OBRTGAçÕES E DTRETTOS:

4.1 DAS OBRIGAÇÕES OA CONCESSTQXÁnr¡,:

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;
b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demandajudicial
em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumii a integralidade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaolaìpalnreleirc.or. eov.br / lic itacao02.la)nra¡¡lelei ro.Dr. eov.br - Telefone: (46) 3525-S 107 / 8105

Item Descriçõo
ValorMínimo

de Alusuel

01

Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área
aproximada de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua
Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR,
para exploração no ramo de comércio (bazag confecção, armarinhos,
bijuterias, calçados, suvenires ou similares), em atendimento a Lei
Municipal no 2.732 de 11 de dezembro de 2013, mediante pagamento de
aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

R$ 650,00
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qualquer ônus, sob pena de incorrer om desoumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das penalidades cabíveis;
c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;
d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;
e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus
empregados ou prepostos, ao Terminal Rodoviário e a terceiros;
f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pela Administração do Terminal Rodoviário;
g) Não causar embaraços aos serviços do Terminal Rodoviário, quaisquer que sejam, atendendo sua
fiscalização e cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;
h) Afastar do serviço qualquer preposto ou empregado, cuja permanência for julgada inconveniente pela
Administração do Terminal Rodoviário;
i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;
j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,
limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas
condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser
ocupada por outra CONCESSION,ARIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,
utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;
k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado
pelo Municlpio de Marmeleiro;
l) Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de
Marmeleiro, sem a devida e expressa autonzação do Concedente;
m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das
dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e
sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;
p) Atender cortês e gentilmente a todos os usuários do local e do Terminal Rodoviário;
q) Orientar os usuários sobre a proibição do uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público, de
acordo com a Lei Federal n' 9.294 de 15 de Junho de 1996, alterada pela Lei Federal n' 12.456 de t4 de
Dezembro de 201 1, que passou a vigorar a contar de 03 de Dezembro de 20141'
r) Não comercializar, em hipótese alguma, bebidas alcoólicas a menores de dezoito anos ou a
dependentes químicos;
s) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida
autoização da Administração Municipal de Marmeleiro;
t) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora,
automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito
a qualquer indenização e/ou compensação financeira, independente da natureza destas benfeitorias;
u) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários
necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;
v) Observar que as atividades comerciais no interior do Terminal Rodoviário poderão funcionar nos
horários adequados das linhas de ônibus, facultando-se horários noturnos, finais de semana e feriados;
w) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
sejam pertinentes, de sobremaneira, as de nattxeza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;
x) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,
sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;
y) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em
especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos
recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoaolaÌnautreleiro.nr'. eov.br / licitaoao02la)ma¡meleiro.ur. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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z) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo. Este prazo poderá ser pronogado caso haja motivo justificado, após aprovação da
CONCEDENTE.

4.2 DAS OBRTGAÇÕES pO CONCEDENTE:

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;
b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes
estabelecidas no contrato de concessão;
c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e
requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de
Concessão e na Lei Municipal no 2.132 de l l de dezembro de 2013, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada daárea sob concessão;
d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do espaço/sala
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;
e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à
Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionfuia, poderá
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;
f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na área sob concessão;
g) Impor restrições à concessionâria da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
h) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local;
i) Realizar afiscalizaçáo no local e notificar a concessionária de toda e qualquer inegularidade apurada;
j) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
k) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 11, meses, contados a pafür da emissão
do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado)
acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

5 - FISCALTZAiçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Diretor do
Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as
especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
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EDITAL DE coNconnÊNcu, púgl,Ica N" 00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 12022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel comercÍal, Sala 003, com área aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Ru¡ Dr. Nelson Rosalino
Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércÍo (btzar, confecçõo, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013, mediante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) portador (a) da cédula de
identidade sob o no e CPF no a participar do procedimento
licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n'00212022, instatuado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa outorga-se ao acima
credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso

de de2022

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ ou CPF
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â[narnleleirc.or'. eov.br / lioitacao02lâ)marmeleilo.pr. eov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE coNconnÊNcIa púlglrca N" 00ztz0zz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 039 I 2022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessño de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de
comércio (ba;zar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
em atendimento a Lei Municipal no 2,132 de 11 de dezembro de 2013, medÍante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO IU
MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á, Comissllo Permanente de Licitaçõo

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ n" ..., com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..........., Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuJa
frrnção/cargo é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura do C;;;:'
4) Declaramos para os devidos flrns que NENHIIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 0l 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi.rtura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte €ndeíqo:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/ÌVÍF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência
Pública î.o ***/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato.

... de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE coNconnÊxcra pfr¡r,rce N,¡¡ztzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 12022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessõo de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com órea aproximada
de 38175 m2, junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
SandinÍ, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércio (bazw, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
em atendÍmento a Lei Municipal no 2,132 de 11 de dezembro de 2013, mediante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO IV

DECLARAçAO DE CONHECTMENTO DO EDITAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento de
todas as informações e condições estabelecidas no Edital n" 002/2022, caso declaramos adjudicatários do
objeto licitado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022.

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ ou CPF
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE coNconnÊNcIa púsr,rca N,00ztz02z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Q39 12022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessõo de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson RosalÍno
Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércio (baztr, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013, mediante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

AI\EXO V

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
........, ahavés de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106. alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv el/ CargolCarimbo do CNPJ)

RG/CPF

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o
número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura
do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDTTAL DE coNconnÊNcIn púmr,rce N" eoztzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 /2022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessõo de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com órea aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson RosalÍno
Srndini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploraçõo no ramo de
comércÍo (bazar, confecçõo, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenÍres ou similares),
em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro de 2013, mediante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO VI

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública no
00212022, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no
8.666193, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao ptazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso <le procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

de2022

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ ou CPF
Endereço completo

067 ¡

de
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EDTTAL DE coNconnÊncn púsr,rca N,loztz¡zz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 12022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com órea aproximada
de 38,75 m2, junto ao Terminat Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploraçño no ramo de
comércio (baztr, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares),
em atendimento a Lei MunÍcipal no 2,132 de 11 de dezembro de 2013, mediante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

AI\EXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO NN DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL
púgLfCO No **t /2022

(Concorrên cia, n" 002 I 2022)

Que entre si fazem de um lado o MUNICfPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público
intemo inscrita no CNPJA4F sob o n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,
no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 4.352,883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53,
aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa ****t*¡r', pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CMJA4F sob o no **¡l'**, com sede na ¡l"F¡F**¡|., tlo ¡***¡t, Bairro 'r'l.rl.*'t,
Cidade de 'l"t*t, Estado do *'l"t'l', CEP 'rt*, Telefone (**) *****'l', e-mail: ***, representada por seu
administrador, Sr. 'l'¡*¡Ft***'*, portador da cédula de identidade civil (RG) n" ¡1"¡'r*¡n¡l' SSP/**, e inscrito no
CPF/l\dF sob o no **'*'r'*t*¡F, aqui denominada simplesmente de CONÇESSION.4,RIA, estando as partes
sujeitas às normas da Lei no 8.666, de 2L dejunho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal
no 2.132 de I I de dezembro de 2013 , mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003,
com órea aproximada de 38,75 m2, junto ao Terminal Rodoviório, localizado na Rua Dr. Nelson
Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de comércio
(bazar, confecçõo, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares), em atendimento a Lei
Municipal no 2,132 de 11 de dezembro de 2013, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05
(cinco) anos, observados os termos e condições constantes no Edital e anexos da Conconência no
002/2022 que fazem parte deste instrumento contratual, independente de transcrição.

CL.A.UST]LA SEGTJNDA - DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSION,Á.RIA paeryâ à CONCEDÐNIIE, a título de aluguel, a importância de R$ t'ft* ('¡**),
reajustada anualmente pelo Índice IGP-M 1ÍnOice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro
índice que o venha substituir.

Parógrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05lci4co) do mês s.ubsequente ao do
vencimento do aluzuel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, em
moeda corrente nacional.

Parógrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a
quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios d,e lo/o (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento).

CL,4,USULA TERCEIRA - Do PRAzo DE coNcEssÄo E Do coNTRATo
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O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato,
podendo ser proffogado se for conveniente à Administracão e atenda ao interesse público. devidamente
justif,rcado.

Parágrafo Unico. I{avendo o interesse em proffogar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA
deverá manifestálo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão.

cr,Áusrrr,l eUARTA - DA ExpLoRAÇÃo Do oBJETo rELA coNcEssIoN.Á,RrA
4,1 A CONCESSION.ÁRIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma:
Ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares).

cL^4.usuLA eurNTA - DAs oBRrcAçOns na coNcnssroNÁRrl
A CONCESSIONÁRIA se obriga a:

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial
em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das penalidades cabíveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exe¡cício da atividade comercial prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus
empregados ou prepostos, ao Terminal Rodoviário e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pela Administração do Terminal Rodoviário;

5.7 Não causar embaraços aos serviços do Terminal Rodoviário, quaisquer que sejam, atendendo sua
fiscalização e cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

5.8 Afastar do serviço qualquer preposto ou empregado, cuja permanência for julgada inconveniente pela
Administração do Terminal Rodoviário;

5.9 A¡car com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de
conservação,limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas
mesmas condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente
ser ocupada por outra CONCESSIONÁRh ou AUTORIZADA, sem què isso dèmande conserto ou
pintura, utilizando ao fazet reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão
autorizado pelo Município de Marmeleiro;

5.12 Não ttilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca./brasão do Município de
Marmeleiro, sem a devida e expressa autonzação do Concedente;

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das
dependências do espaço concedido;
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5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

5.16 Atender cortês e gentilmente a todos os usuários do local e do Terminal Rodoviário;

5.17 Orientar os usuários sobre a proibição do uso de ciganos, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou
público, de acordo com a Lei Federal no 9,294 de 15 de Junho de 1996, alterada pela Lei Federal no

1,2.456 de 14 de Dezembro de 2011, que passou a vigorar a contar de 03 de Dezembro de 2014;

5.18 Não comercializar, em hipótese alguma, bebidas alcoólicas a menores de dezoito anos ou a

dependentes químicos;

5.19 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida
autorizaçáo da Administraçáo Municipal de Marmeleiro;

5.20 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitonas realizadas pela proponente
vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora
tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, independente da nattxeza destas
benfeitorias;

5.21 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários
necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

5.22 Observar que as atividades comerciais no interior do Terminal Rodoviário poderão funcionar nos
horários adequados das linhas de ônibus, facultando-se horários noturnos, fïnais de semana e feriados;

5.23 Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
sejam pertinentes, de sobremaneira, as de nattxeza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

5.24 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,
sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

5.25 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista,
em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos
recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE.

5.26 lniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da
CONCEDENTE;

Parógrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser
comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, para as providências legais.

cL.Á.usuLA sExTA - DAs oBRrcAçörcs no CONCEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionfuia.
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6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes
estabelecidas no contrato de concessão;

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e
requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de
Concessão e na Lei Municipal no 2.132 de I 1 de dezembro de 2013, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada daârea sob concessão;

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do espaço/sala
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à
Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na área sob concessão;

6.7 Impor restrições à concessionâna da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.8 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local;

6.9 Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionâia de toda e qualquer inegularidade apurada;

6.10 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

6.11 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da
emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do fndice IGP-M (Índice Geral de Pieços de
Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no perlodo vigente do contrato;

CLÁUsULA SÉTIMA _ DA REsPQNSABILIDADE DA coNcEsSIoNÁRIA
7.1 A CONCESSION,ÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE;

7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros
emrazão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de
redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizada em decorrência deste
contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais
serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.
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Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou
obrigações assumidas pela CONCESSIONARIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da
presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será
responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos
da CONCESSION.ÁRIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos.

Parógrafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA náo terâ direito a qualquer indenização por parte da
CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a
rcalizar no imóvel objeto deste Termo.

cLÁusuLA orTAvA - FrscALrzAçAo
8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer
tempo, a concessão, sendo garantido o liwe acesso aos mesmos, devendo a CONCESSIONÁRIA prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

8.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de
Indrlstria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações
técnicas dispostas no mesmo.

Parógrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e
permanente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal no 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente
os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrência no 004/2020.

Parógrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por quaisquer inegularidades e, na ocorrência destas, não
implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos.

CL.Á.UST]LA NONA - DO REAJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M (ÍnOice Geral de Preços do
Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda.

cr,,Á,ust LA DÉcIMA - RETENçons n MIILTAs
À CONCBSSION,ÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONCESSION.Á,RIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n" 8:666193 r ruas alterações,
sendo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a20% sobre o valor total do mesmo.

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes
obrigações:
a) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE;
b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas
as despesas decorrentes da concessão, tais como: telefone, limpeza, conservação e outros;
c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento
do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio;
d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;
e) Não fazer a manutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;
f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido
na Cláusula Terceira.

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSIONÁRIA será notificadapara, no prazo de l0 (dez)
dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente.
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10.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar dadata
do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo,
até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MLJNICÍPIO julgará, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se

improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo MUMCÍPIO, no
prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

cLÁUsT]LÄ DÉcIMA PRIMEIRA - REscIs^Ã,o
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e
independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:
a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de
aluguel;
b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou concordata;
c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;
d) Intemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;
e) Modificação na estrutura e flrnalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;
f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;
g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n" 8.666193.

Parógrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se
refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.
Parógrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao
Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.
Parógrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, parutanfo,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo
79, inciso II, da Lei n'8.666/93.
Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato,
retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de
remoção.
Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA terâ o prazo de 30 (trinta) dias corridos
para retirar-se do local, devolvendo o imóvel em perfeitas condições de uso e conservação.
Parágrafo Sexto. A CONCESSION,ÁRIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de
rescisão administrativa nos demais casos previstos no art, 77 da Lei n" 8.666/93, sendo que fica o
CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus
decorrente da rescisão.
Parágrafo Sétimo. A CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20%o do
aluguel vigente, se findada por qualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o
imóvel no ptazo estabelecido no $5o desta Cláusula, ou se o ftzer sem a observância das condições que o
recebeu.
Parógrafo Oitavo. Incidirá ainda a multa do parâgrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o
imóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoriarealizada pelos responsáveis
pela Fiscalização.
Parógrafo Nono. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for
efetivamente restituído ou retome àquelas condições originais, seja por providências da

CONCESSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese,
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E-mail: licitaoao(ârnarmeleiro.pr. sov. br / licitacao02lànrarmeleilo.pr. qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ftcarâaCONCESSION,Á,nIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas paratal
finalidade.

cuÁ,usur,¿. nÉcru¡. sEcuNDA - DAS ALTERAÇÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto da Concessão.

CLÁ,USIJL¡. nÉcTn,Ta TERcEIRA -DA LEGISLAÇÃo APLIcÁ.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de21 dejunho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.Á.usuLA DÉcIMA eUARTA - DA TRANSMIssÃo DE DocLIMENTos
A troca eventual de documentos e conespondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA
será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento.

cLÁusuLA DÉcrMA etrrNTA - Dos clsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cL^Á,usuLA DÉcrMA sExrA - DA FRATTDE E DA coRRUpçÄo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CL.4.UsULA DÉcIMA sÉrrn¿¡, _ sUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02
(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que
possa surgir a respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONCESSION.ÁRIA, que em iazão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, de

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Concedente

Concessionária

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: licìtacao(arnarnreleiro.nr.eov.br / licitaoao02@marmeleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 03 de março de2022

Parecer n" 03012022

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Concorrência Priblica n" 00212Q22, que tem por objeto a concessão
de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada de 38,75 rn3, junto ao

Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro, cidade de
Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias,
calçados, suvenires ou similares), em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 1l de dezembro de 2013,
mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos da Lei 8.666/93.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitaçáo para as providências necessárias.

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F,-mail' Iicitarun/â¡n¡rrrr¡rleir¿r nr oov hr / Iicitac¡o0?á)rrr¡r¡leleirn nr onv hr - Telefnne' f46ì 152S-8I n7 / 8l05
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AVrSO DE LTCTTAçÃO
CONCORRÊNCT¡, PÚIBLICA N' OO2I2O22 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2O22.LIC

TIPO: Maior oferta,

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada de
38,75 ný,junto ao Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Centro,
cidade de Marmeleiro - PR, para exploração no ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos,
bijuterias, calçados, suvenires ou similares), em atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 11 de dezembro
de2013, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a
documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser protocolados no Setor de Licitações e

Contratos até o dia 07 de abril de2022, às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de abril de 2022, ùs 09 horas e 30 minutos, junto a sala de
reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no

255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de2u a 6u feira, das 08h30min
às l1h30min, e das 13h30min às 17h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇOES.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone
acima citado ou pelo e-mail: licitacao@,marnlelei[o.pr.gov.br.

Marmeleiro, 03 de março de2022.

Ko.rrní-:rn
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de Qll l0l202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F.-mail. licifnc¡n/ã)r¡¡rrrreleir¡r nr orrv lrr / li¡rifnc¡n0?/ã)nr¡rnreleirn nr ø¡rv hr- Telefnne' 1416ì 1525-ß107 / Rllì5
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PORTARIA NO 6.597,D8IO DE OUTUBRO DE2021.

Altera composiçäo da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do ¡v¡uMcfp¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4i
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0:
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente,

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitaçäo:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
.{ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documçntos, propostas e realizarjulgamentos;
Vl - encaminhar recursos, referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborat a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidafles aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento; t.1.;ít¡¿r;T¡l';-: tfi¿t

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatórid,l üRIGí¡\{.ÅL

Art, 30 A nomeação se dará pel
recondução da totalidade de seus membros

o prazo de 01 (um) ano, vedaflg ¡tr'

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo aÍigo.

\Ã/.ww.marmeleiro.pr. gov. br

ííA



9re flTun /e f,Tarmulu¡ü8t
oa

EsT,{Do 0o pnntruÁ cNpJ 76,20s,ó6sl000r-0r

Av.Mocali, Lss - Cx,Postal z+ - ':one f Fax (+ø) SSzS-8100 - cEp ss6ls-000 - MARMELETRo - pR

Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2Q20.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021,

R PILATI
de Marmeleiro

T

Publlcado no DOE de Edlção n0 1083, de 1 
0 cte outubro de 2021

P
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Municipal de Nova Prata do IguaçuPrefeitura

04 de morço de 2022.
MuniclpEl

E EMPRESADE PEOUÉNO PORIE

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do Paraná
. REsoLUcÄo N.'oo5/2022

__-S]J[4ULÂ| 
Cjnc€dô lóriar.r€gut6r6 ò seNIdoE do Log¡llailvo Munlclpol Êbs¡xo 6-

pscil¡cada, 9 dâ outras provldônclas,

_ JOAO CARLOS 0A[EERTo, prssldenle da Câma€ MuntclDal d0 Vereadoßs dê
satto do Lonlra, Estâdo do paraná, no uso ds suas at¡¡ulpeïiegãii, qi€-äã sãã
confeildas por Leli

RESOLVE
Arl, 10. Conædsr dãzenow dlæ d€ férias rcgulares å SEñldo6 abâ¡xo ospeclllædãl

,,_1!,-T-!.]9 Rg!fll,Fo €ntrará em vigor na data ds sua pubiløçáo rcvooadas as
oEposrçoes em contâilo.

, Sala da Presldåncia da CâmaÉ-Munlclpãt do V€rcado¡ss do Sailo do Lonlra, Estado
0o Paruná, €m 3 do mârço do 2022, /Òþ'/

¡oÄo c¡nlos o¡LeERto
prsldonls

NOME A)MISSO mçÀo

ÆdrH3âAlbç¡rgn 02106120t t 2020/2021 ailoÿ2022 -
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@
PREFEfTURA MT'NICIPAL T)N r)'oF,sTa

I'&oh t) 0c{c-Errdôdôlhhnt
. lÙtrfEilil.nrócñ{i.s[\Ìth . c.n iJ,7¡r.tfr .tr¡.Ííriltltdtr:t
r hrtr l¡ÃF rnr lsh.Fot ú\\,. r, r¡!,h . t,ñ{t. çjililil. J FohJ¡rh F Bôr.br

CoNTRATO N"02/2018.

Conlralo
Esláglos pãta Estudanles.

g

DAIA OO

^- .-EXTRATO DO PRII\4EIRO IERMOADITIVO AO CONIRATO N" 184i2021
OBJETO: Allsrãr o Vslor Contrstuet.
CONÌRAIANIEi MUNICIPIO DÊ PÉROLA D'OESTE/PR,
CON'IRATADAT LEONARDI etGe¡U¡Rn lrOt Ue.
ORIGEM: Tomada ds prsç¡ nô il/2021 e ContElo nt 1B4/202j,
VALOR TOTAL ORIGINAL: Rg 30f.650,00 (t€zsntos € um mlt, $¡sænt6 o ctnqusnta
roåls).
VALÔR-rOTAL COM O ADmVOt R3 390.150,00 (trozonlG 6 novrntå m¡t, cento €
clnquonla rsðl!ì.
BASE LEcALi Lel no 8.666/93.
DATA DO FIRMAMENIOT 04/032022,

EDSOI\¡ LUIZ BAGETTI
prelgllo Munlclpol

Prefeitura Municipal de Realeza

PREFEIIURA
AVISO

paø@nheclmônlo

ds soNlços lécol.

DIANA BAI\¡BERG
Pregoeka

EXmþ 0E comrc[12J2D?2

FERNANDOALBERTO CADORE
Prefello l\4unlclpål

$to&blD,Sn..F.h,0¡ûñrrú20?t

:r, \
FERNANDO ATBERTO CAOORE

Prelslto Munlclpal

l¡ioô Lóh,Sñi,Foh, q d! nàÞ& ?@
,:r;:ÿ1...

FERNANDO ALBERTO CADORE
Profello Munlclpal
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ld.r.t.iù¡ trnlhh ¡drñ¡râd.¡D

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
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DIÁRIO OFICIAT ELETROI{ICO
MUNIcÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRA, 7 DE MARçO DE 2022 ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

notçÃo No: 1185- 21 Pág(s)

1.1 Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105 da Lei Federal no 8,069/90, aplicando
as medidas previstas no artigo 101, incisos I a Vll, da mesma lei;
1 ,2 Atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no artigo 129, I a Vll do ECA;
1.3 Promover a execução de suas decisöes, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberaçöes;
1.4 Encaminhar ao Ministério Público notfcia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da
criança ou adolescente.
1.5 Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência.
1.6 Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo 101, de I a Vl, do ECA para
o adolescente autor de ato infracional.
1.7 Expedir notificações.

.^1.8 Requisitar certidöes de nascimento e de óbito de crianças ou adolescentes quando necessário.
1.9 Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente.
1.10 Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no aftigo 220, S 30, inciso ll da
Constituição Federal,
1.11 RepresentaraoMinistérioPúblicoparaefeitodasaçõesdeperdaoususpensãodopoderfamiliar,apósesgotadas
as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à famÍlia natural.
1.12. Promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes.
I .13. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 do ECA.
1.14 Respeitar o disposto na Lei no 1.20012006.

Avlso DE LlclTAçÃo coNcônnÊ¡¡ctA púBLrcA No 002/2022 - pMM pRocEsso
ADM lN ISTRATIVO No 039/2022-LlC

TIPO: Maior oferta.
OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada de 38,75 m2, junto ao
Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 240 - Cenlro, cidade de Marmeleiro - PR, para
exploração no ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares), em
atendimento a Lei Municipalno 2.132 de 11 de dezembro de 2013, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05
(cinco)anos.

^'ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação de habilitação
e a proposta de preço deverão ser protocolados no Setor de Licitaçöes e Contratos até o dia 07 de abril de 2022, às 09:00
horas, Não serão consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de abril de 2022, às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da
Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 255, Centro,
Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2" a 6" feira, das 08h30min às 1 t h30min, e das 13h30min
às 17h00min, e no site do municfpio, no fcone LICITAÇÖES.
INFORMAçÖES COMPLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deveräo ser
dirigidos à Comissão Permanente de Licitaçöes, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:
licitacao@ma rmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro, 03 de março de 2022

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

lcP
Brasll

Diárlo Oficlal Assinado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Bresll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.o8.oL da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmcleiro.pr,qov.br/ no llnk D¡árlo Oflcial.

Início
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Curitiba,segunda-feira, 7 de marçode 2022.ed(ào 11.857

.ônY.r. ¡¡l âhr:rnr)âr'en¡ cnm hr Editais ffil
RUMO S.A. AVr90 DË LTCTTAçÄ0

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO2'2022 - PMM
PROCESSO ADMtN|STRATIVO No 039/2022.1tC

TIPO: Malor oforta,
OBJETO: ConcGs6äo cls uso do bom púþl¡co do inlóvel
collìErciâ|, Sala 003, com área aproximãdä de 30,75 m",

luntö ao Törmlnúl Rodovldrlo, locBlizãdo nã Rua Dr. Nel8on
RoÂolhro Ssndin¡, 240 - Cerltro, cidârlc de Mârmeìo¡ro - PR.
pÊrs öxploração no rarïo de comórcio (bazar, confêLÏâo,
armar¡nhos, bijut6rl6s, calçados, 3uvên¡rqs ou sinlllares), orn

atondlmsnto d Lel Munlclpal no 2.132 de 11 de d€zcmþro dê
2013, nrediânto pågarï6n[ô de âluguÉ|, polo períodc! de 05
(cinco) ano6.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A €ntrega dos srìvelopes A e
B, cont€ndo r6spectlv6mönt€ s documönlåçåo de h6bllhãção
o a pfopo6lå de preço devcråo ôer protocolados no Setor de
Llc¡ta9iJs6 o Contratoß ató o clla 07 do abr¡l de 2022, âs 09¡00
horas. Não ssrão ænslderädes ãs propostâ6 €m atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 do âbril do 2022,
às 09 hors8 o 30 mlnutos, jr¡nto f¡ 6alÊ do rgun¡õás da
Adnìinistraçåo e Planelamonlo ds PrefÊitura Munlcipal de
Mâ¡måloho.
O Edllal o soug ancxos podcräo ser obt¡dos nâ Proleihrra
ds l\4arrììslêiro, no ondercço Avenidä Mâcall, n0 255, Centru,
Fono (41¡) 052$-8107 ou 81 05, Marm6l6iþ, H6tado do Paraná,
ds 2' a 66 f€lm, das 0ôh30mln às 11h3omln, E dås 13h30mh
às l Thoornin, e no slts do rnun¡clplo, no ícons LICITAçÕES.
INFoRMAçóEs coMPLEMENTARES: tnforrnoç6É$
ad¡cionals, dúv¡cJås 6 pêdldog dÈ egclarocimentos dovoråo
$er dlr¡gidos A Comlssáo Permânènte clê Llcitaç6es. no
ender€ço e telefone scimo cilado ou pelo e-moil: Ugil¡Cgga

Marrìelêiro, 03 ds mãryo dø 2022.
Ricrrdo Florl

Prosldonlo dâ CP[.
Portsrla 8.697 ds 01/'10/2021

SINDICATO I)Aô ËMPRÊSAS ÞF: ÏRANSPOR'I'E RODOVIAIIIO
INTERMUNICIP L DE P SSAGEIROS DO EST DO DO PAR¡\NA

EorraL DE coNÿoc/\çy{o. ËLErçllo srNorcAL

Cqrlit €, 0i'do oìÐrço do 2022
Joeó Nolor Schâodl6r

Pmaidonto

vot@
ÊxiolÈ

Rodoviár¡o lnlor0unlc¡pal

o.ìrtlgo 40.

ffi,"¡, tItvtct, Dc
¡BÝdr¡xus¡. 1,J,,-(flÞmþ,oro,¡trlll!t[.Þrhùh*Et,dKeu6.U

Jui" ßoænrrl,i,
(tôf !ìì tr^D(¡(

tr,Lflr,ifLfr,#ïLf.ä¡{¡m ù rnúÿ¡¡.h cmæ¡ôc.rmq rrú n ki¡r ¡¡

tsúd*.Êàffi

PREFETÍURA MuNtctpAL oE uNtÄo DA vrróRrA - pR

Avrso DE REfrFrcAçÄo

PREGÄo ELETRôNtco N.o 13/2ozz
PROCESSO ADMtN|SÍRAT|VO N.' 20/2022

REOTSTRO 0E PREçOS

OBJETOT Roolstro d€ Preços para aquisiçåo, d9 formâ parælada,

dê ËPl'S - Equlpsrnont0s de Proloção lndvldual. DarB atendor ûs
ncc$sldades da Sæctaria Munlclp8l de Soúde d€ Unrào do Vtörla
- PR, conformo condlçõss, quanlldadüB e exigênc¡as ostabelecida6

O Munlcfplo de Unlão da Vllóri¡, Eslado do Paroná, nesle ato

fepræentado por seu Pregoêlro, dêslgnado pelo Deseto n."

259/2021, srn razào dG IMPUGNAçÃO nos le¡rnoo d€ edib¡ do
Pregào Elekòniæ n." l3/2022 - Procæso n.o 20/2022. lorna públlco
que o descrillÿo do ltem n.o 6 fol rcl¡flcado. Conslderando a reler¡de
retlllæçåo, fi€ allcrada rì dâla pqÉ rculÞHçAo do ærlãnìe, a6Blrn

como do cadasbamonto dâ documenlagåo de hâbllllação no slle,
c¡tìfomre sÊ0uc:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: atá aE 08h30mln do dh
2U0312022.

oADASTRo Dos DocuMENlos DE HABtLtTAçÅo (dtroto no
slto do BBMNEf): ató os 08h30mln do dlo 2203n022.

ABERTURA E AVAt.tAçÄo oAs pRoposrAs: dla 22ß3n022 ã

påillr das 08h3lmln,

tNlcto DA sEssÂo púBLtcA DE Dtspur DE pREÇos; dtE

2210312022 a portlr das 09h00nln rfrôr o svallsçüo dos
propo¡tor pelo(¡) Pregoolro(a).

Flcâm mtlll*das â6 danaiÊ mndiçtps do Edltal do Prcoåo

Elctrôniæ n.ó 13¿022 - Proæsæ n,'20n022. O inle¡rc leor da
present€ Retllioaçäo €8tará dloponlbllizado no slto da Prcf€ltura de

Unlåo dâ VltÖrla " Mèìu: Portsl diì Transparênola e Llcilação. psE
clêncla de todos oB lnleresadoô.
Outrss lnfomaç6o8 podo¡n ser oblldes no D8partamBnto de

Lic¡tâçúÉs da Secr0taria Munlclpal do Saúdo ds União da V¡tórla, no

enderêço Ruo Ca€tro Alves, n.u 50, Centro, Unlto da V¡lôna/PR.

Unlüo do Mlôr¡s, 04 dc março dc 2022,

LorlEsa O. Strchora
Progoelro
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DiádoQFIQ[dLPar:rná 8
C{n'dÿêh, lnnil¡l{¡ il irr?l{ôr

I Mømborê

Avlso Do LrcrrAÇÄo

O Município de Morrtl¡orê. Estsdo do Paraná. ntrar,és de suo Cornissûo ltenunucnte

de Licilngões, conr a devida autorização experlida pclo PrefÞito lvl unici¡rnl, convida
Vossu Senhoritt ü pûrticip¿r clo scguiute proocdinrcnto lioitrìtório: lblmda dc
Preço pnra Obras e Serviços <le Engenhorin N" 004/2022 DAT¿\ DA AIIERTUR¡\
2210312022 as 0!):00 horas obieto: CONT[IAI?\(:ÀO DE ElvlPIìESA PAIìA
A CONSTRUçÄO DE MóDLJLOS UNtFi\rvilLlAfì l¡l¡ CONCnetO pnÉ
IìABRICADO, CONFORñlE PROJETO TIICNICO P¡\RÂ ÂTENDER AS
DEN4ANDAS DO RELIIìB

Mnnrborô,4 rlc nrtrço rlc 2022.
MAI"IRO ALIGI,ISTO DA ITOCII{A

Prcsi(lcnto ds ConrissÂo
1935912022

AVrSO DE LTCTTA(:ÃO

O lvluuicípio de Mruntro'ô, Dst¡tlo do Pnrtrnó, rtr'trvés de sua Conrissr'lo Pcr¡nilcntÈ
rìe Licitaç<1us, oom rì devidfl trutoúzÂç¡lo cxpedida pelo PrclÞito lvlrrricipal. corvi(|tr
Vossn Senlrorio n porlicipor do scBuinte precedirìeuto licitûtório: ll'lODÂLI D¿\DIi
To¡nnd¡t dc Prcço purs Olrtas c Servigos dc Engcnharin N'¡ 003/2022 DAlA DA
ABER|URA2303/2022 AS 09:00 HOR.AS OB,tEt'O CrON'r'RAlAÇÀO DE
EIVIPRESA I'i\RA EXECUÇÀO DE VICìA I]ALDIìAI\,IE PAIIA A QLIADRA DE
AREIA DO JARDIN4 CAMPO BELO DO MUNICIP¡O DE N4AMBORÈ.PR,

MAMBORô/PR,04 dc Mr\RÇO rtc 2022.
Mtruro.Augüsao (lû Rochtr
Irrcsftlcntc dn Conrisstro

1961612022

I Manoel RtDas

PRDFEIT'I.IRA I\,It'NICII'A I, I)E M¡\NODI, RIBAS
tlS'li\DO DO PARANT(

Á\1SO DO l.,tctli\ÇÃO
PROCMSO ¿\DMINISTR¡\l'lVO No 02t/2022 - l'N'li\'lR

I'OlllAD¿\ DE PRDçOS N" 0l/2022 - l'l\'ll\lR

OBrDt'O: Coiltrataçðo de ernprcsa para cxecuçio dfl obrî de P/WllvlEN'ì^ç-ÄO
COM PEDRAS IRRECLJLARES, looalizada na conurnitludc Bcln Vistn rro

Municipio dc Mmoel Ritras. Estndo do Pnraná. corn recursos oriurrrlos do Convènio
n" 238/2021, tìrmrdo com u Sccrctari¡ dc Ësludo da Agriuultuo o do Abûslccinrcnto
- SEAB e o N4uDiclpio cle lvlanoel lìibns,
VA LOR NlÁXtMO ACEITÁ\¡EL: Iì$ 881 ,751,90 (oitocentos e oircnt[ e trnì tìtil,
setecentos c ciDquonta c unr rcais c noÿcntB ccntâvos).
DAlA/llOllÀ l)AAll0R'l'LJRA: òs 09:00 hrs rlo rlir¡ 2310312022
SISI'EMA DE .ll.lLG¡\MEN'|'O: lÝlcnor Drcço enì regirne dc cmprc¡tÈdr r
¡ncnor Drcço totnl globtrl,
ACIESSO;\O DDI'l'AL: Sil.c; rvrvrv.¡rra¡roclribus.prgov.lrr (Portul da l msparÈrcin
- l,icitîçõcs/Adnri n i sfi aç¡lo) otr at1 flvés dc sol ici tnçrìo pclo e-nrni l licl tncoopnrmr(r!
gmail,conr
INFORI'IAçÓES: Denlais infbrurogões e erìital conrpleto oncontrilì-se ò

disposiçrlo. no site: wwrv,rn0noelribus.pr,gov.br (Portal dû Trnnspnrència -
LicitnçõcÝAdrninistrnçõo) ou 0tlavés dc solicitaçño pelo crnuil licitucaopnur@
gtnnil.cont ou uindn rtn llua Sete de Setanrbro n" 366 cnr Manoel llibas, I'arnnri,
(lc segunda f¡ sL'xlt.feir¿. cm horúrio n cscolha¡ dm 08h00urin rìs l2fi00nrin c rlas

I3h00r¡rin Às l7h00rnin. Infomìûçates po<lcrâo scr obtidas nt¡ Dcpnrtflrìcnto dc
[.icitnçüo pelo I'one (43) 3435-1223.

Psço lvlunic¡pÍll Prel'eito [ìoul Ferreiro lvfessins, aos t¡ratÏo dius do [rês de rnurço
do ¿uro da dois ¡nil e vinte e dois.

,rosÉ, c^RLos DA sil,vÄ coR()Nr\
Prcfcito Municipûl

't9546t2022

I Marechal Cândido Rondon

ìÝITJNICiPIO DE I\,IAIìECIì/TL CÂNDIDO RONDON - PAIìANÁ
/wISO DI LICI'l'AÇÃO- PRnGÃO fìt,ûr'RÖNICIO

iÝlorlalirlutlc: Pregflo Eletrônico n" 018/2022, ntrnvés do Sistc¡nr de Registrr de

Preços e exclusivo p0r0 lvfE/EPP confolme L.C. ¡f 123/200ti.

Rcginrc rlc Conrpra: Mcnor preço, por itcm, conr lbrnecirnento porcclndo.

Objctoi Contrfìlûçño clc serviços (lo llsnsporle prra illcndcr 0s chrbcs c grlrpos

lignlos às uniclacles alrrrxlidas pela Sccrelaliu iVlunioipal cle Assistênoia Social,

Valol m¡iximo: ll$ 191.033,40

Rcccbinrcnto rlc propostns: Dos 08:00h do din 04 <lc nratço de 2022. âté is 08:29h

do dia 30 de nrarço cle 2022.

RcalizrçÃo d¡ scssilo prïblica: A sessüo públicn inici¡uá rs 08:30 horos no di¡
J0 dc mrrço dc 2022, n0 plrttaforma GOVISR - Portal de Complns do Govcrno
lietlerol - https://www.govbr/compras/pt-br/.
Locnl dc Abcrturn/rc8liz0çño dû scssão pírblicu: Plotnl'oñrrn GOVBR - Ponal dc

Cornpras Do Govcrno Fedcrol // https://ww.gov,br/compras/pt-br/.
lldihrl: O Editul estnrri disponível nos interessados nn Prcfeitr¡ro Municipnl de

Marechnl Cârr<liclo Rondon, situoda à Run Espirito Sonto. n' 777, centro. ùr1r

Mnrechnl Cârrdido Rondon, Estndo do Pnrnlá, duronle o horário ttorntal de

cxpc<licntc. drs08lr00nrin. às I lh45urin. e dss l3hl5min. às l7h00rnin, otr utrnvés

do sitc: rvrvrv.rucr.pr.gov.br liuk: l.ioiragðcs, consultÂ dc licitagõcs, oscolhcr o

c(lital c download e ro Port¿ìl cle Cornprns do Goverilo Fedcrnl: https://www.gov
br/compras/pt br/
Drivklas: Por crrnil: licita@mcr,pr.govbr ou pelo !-orro: (.15) 3284-8828 ou 3284-

8865, no horório nornrnl do expcdicnte, PuDliquc-sc, lvlflreohnl Ciìndiclo Rondon-l'R,

crn 03 dc rrrarço de 2022. (r,a.) lvforcio "\Ddroi ¡ìuubcr - Prcfcito
1919212022

I Marla Heleno

sÚM tJ L^ DE RDQIJ DRilvT EN'ro DE 
^uroRlzAÇAo 

trl-oRDs'tAL
O nruniclpio de Mnri¡¡ Ilclcnr torì)tr priblico que ilrl rcquclor junto ao IAT. ¡r

Atrtoriz[ç{lo Flueslnl, paru Cortcdc.Årvorcs lsolâdos pûr¡¡ Obrts dcÂrtcqulçño
dc llstrrdo Rur¡1, locnlizrcl¡s na EstrrrlaAltoAlcgrt' Km 3' Zono llural, Mrrl¡
I lclctr[, PÌrnnl.

19318t2022

I Mørülenø

PfIf'FTì¡'TtJ RA DO M I"IN ICi PIO DE MAIII LENA-PR

AVISO DN RE'I'IIIICAÇÃO DE DDI'IAI" E NOVA DA'TA DE¡\I}ERI'URA
'IOM¡\D¡\ DE PREçOS

N'. 003/2022 PROCrSSO ADM. N' 023/2022,
¡\ lrER't'tJ RA COM P^ R'rtCI P,\çÃO DE REPn DSEN'IANTOS

PRESENTES
O lr4unicípio rlc N4nrilcna+R, lornâ público a RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE
'IOMAD¿\ DE PREÇOS, e a disponlbilizaçÃo do f..lltrl Rctllìcsdo no Portal tle
Trunspnrêncin do Municfpio e consequenlenìcnte urntr novr dtrtû dc obcrtur0
dos cnvclopcs de Proposto dc l'lnbilitnção.
[iicn nrurc¿do 0 ûbcrturu dos cnvclopcs prro AS 09:00 lIOR^S D() DlÀ 24

Dlt MAIIçO 1rl,21122, na llutr Dnilte Pflsqunleto, n' 855 crr¡ l\4arilcur¡ l)arnuri,
Brasil, -ION'IADA DE PIìEçOS, sob rrgimc de cnrpreit¿ìdn por ptcço glotral por
LOT0, tipo rnenor preço por lote Objct0: Con trrt0çf,o (lc crn prosn cspcciolizuda
cnr scrviços dc Mlo dc obrn, cnrprcitatln por plcço global, c nquisição dc picrs
pnrr cxccuç¡lo d0 rcvltlliz0çü0 d¿ Orla no ltorto M¡¡ringfir scgundn etrpo
fls nlIrgcls do llio lt0rr¡nú, Distr¡to lpflnonrû, Municíplo dc lllnrilcnr-PR,
obcdeccndo às espcclficnçõcs do Ircjeto, Irlanilhe orçnnrcna¡lrla, CrcrogrÂnrr,
Momorhl dcscrltlvo. A Pnstn'l'écnicn cotrtinrratrT n nres¡n¿ì. sorncnlc o Ediurl foi
rctilìcudojunlarnenlc corn scüs rcspectivos rnotlclos, ndcndos c rncxos, podcrÀo scr
exnrninndos no entlereço acinrn indicn<lo a pflrtil do ditr 04 de ùltrrço dc 2022, no

horádo conrerci¡l rias 08:00h ns I I :30h e dns I 3:00h îs I ?:00h, sol icitrì(r{io ÿis e-nìni I

marile¡¡licita@smail.comepE¡!:licilgcsa@n-afiþlg enirdorlisponível
na ¡rtegrr no Porlfll dfl lìatrsI)trênoin do tr4r¡nicíPio h!Þ/g¡¡iþ¡güf,gollþd
Gnbinete do t\cfeito lvlunicipal de l\,lnrilcun, Estado do P¿raná. ern 03 de nrarço
de 2022.

JOSÚ, APARDCIDO DA SILVA
PREFE¡ O

1501512022

I Marmeleiro

AVrS() DE L¡C|TAÇÃO
CONC:ORRÛNCTA P(JBLICA N" OO2/2022 - PMM
pRocESso 

^DMrNrsTR.lTrVO 
N" 03912022-LtC

'l'lPO: Mnior Òfþrts.
Ot JE'I'O: Concessûo dc uso dc bcnt priblico dc irntlvel cornorcinl, Salu 00-3, ctrn
rirer nproxirnncln cle 38,75 nr:,.iuillo so Teuninol lìodoviário, locnliznclo nu llul Dr.

Ne¡soil l{osal¡ro Sandini, 240 - Centì o. cidncle do Ir4urtrrelciro - PR, pruo explortçiìo
uo r¡nro de cornércio (bnzar'. conl'ecçdo, otrnorinhos, bi.juterim, colçodos. suvenires

ou sirnil urcs). cnì slendirncnto a Lci Municipnl no 2. I 32 de I | <ls dezenrbro do 20 I 3,

n¡cdimle pngû[renlo cle uluguel, polo pcrío<lo de 05 (cirtco) nlos,

DN'IREGA DOS I:NVITLOPES: A entreÉÍa dos envelopes A e Il, coutendo

respcctivsrnente o docurììenltrç¡¡ô de hâbililrç¡lo c â proposla de ptcço deverdo scr
proloçola(los ilo Srtor dc Licihçùes e CoìFatos ûté o din 07 dc nl¡ril de 2022, ùs

09:00 horas. Nõo serðo considernd¿B as propostm ern trtrûso.

^Bllll'l'l.lRA 
Dl\S PIIOPOS'IAS: 07 rlc ¡brildc 2022, ¡ìs 09 horns c 30 n¡inuaos.
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junto a snln de reunirJes dn Adruiristroçðo e Planejanrento dr Prcfcituru Municipul

de lvfaLmeleilo,

O Edilnl e seustncxosporlcriìo scrobtidosna Prefeilura de N4aunoleiro, rtoerdoLeço
Avcnidn N,laoali, il" 255, Cenlro, Irone (46) iì525-8 I 07 ou 8 I 05, N,l0ilìeleiÏo. Ilst0do

rlo Palnnrl, dc 2" n 6" fèh r¡ das 08h30rni n ùs I I lr30nri n, e dus I 3hiOln in às I 7h00rnin,

e no sitc do rnunicl¡)io, no icono LICI I AÇÒES.

INIIORM¡\çÔ0S coMPLEMllNli\llES: lnlbLrnrçòes adicionsis, dtividas
e pediclos de cscl¿recinìenlos devcrûo sor dirigitlos ò Conrissllo Pernìalente
de Licitnçðes, no cndercço c telel'one aoinro citudo ou pclo crrrail: licitnc¡lol¿)
nrnrmt'lciro.pr:gov.br.

Mnrmclciro,03 rlc rnnrço tlc 2022.
Iìic¡rrlo Fiori

Prcsidcnte (h CPL
l'ort¡¡rio 6,597 dc (llll0l202l

19589t2022

I Moreíro Sales

PIIDF'T'I'I'UIìÄ I\,ITJNICII'AT, DI' MOIIT!IRÁ SALNS
0s'rADo Do P.\¡ìANÁ

AVISO DE LIC|TAçÃO
I'rtgfi o Elctrônico 007/2022

Ob.jeto: Seleç0o de Propost{ìs visando a aquisição de 0l (uùn) N4otoilivelâ(lorn
Articuladr Nova.
Reginre dc Execuçùo: Mcnor preço por iterD.

Valor'fottl: R$ 948.500,00 (novecclìtos o qusronta e oito uril u quiillrcDlos reois).
Data Abcrturn: 2 I de lr'lnrço rlc 2022. as 09hi0rnin,
hlbnnnçöes Cornplcnrenlnres c Aquisiçûo de lìdital pclo I'orro: 44 35.ì2 8l lf) -
li ci lncro2@,nrorei rnsalcs. pr gov.trr
llfll0ol Brito do Prudo - I,refcito Municipnl.

19271t2022

PIIDFEI I,IRA MTJNICIIäL DE MOIIEIRÁ SALES
ES'IADO DO l'All.{N}i.
¡t\/tso Dl¡l t.,tctTA(:Ão

Prcgrlo Blctrônico 008/2022
Ob.icto: Solcçôo de Proposlas vimndo n nquislçrlo de clinrntizndurs cva¡nrutivos
para inslolaçÀo no ccilho (lc convivihcia (lo i<loso do N4ruricí¡rio dc Ir4upira Snlos,

ReBinre de Execuçio: ñleror preço por itern,
Vtrlor'lblal: R$ 22.985,00 (r,inte e dois mil o rrovcccntos c oitcntn e cinco renis).
Dntü Aberhr'0: 22 dc lvlorço de 2022, ns 09h3onrin.
llfonnaçt'les Corn¡rlenrcnlarcs e r\quisição tlc Editnl pclo Fonct 44 3532 8ll9 -
licitacno2@)nroreirnsrlcs.pr. gov.bl
Rflfiìel l3r¡to do l)rudo - I'refeito ñlurricipal.

'1927512022

I Nova Prata do lguaçu

S(IMI-ILA DD REQI-IERIMIìNTO DII T,IcENÇA sIMPT,IFIcADA
Municí¡rio rlc Nova Prât[ (lo IgÌtrçu - l,ll. inscrito no Cl'F sob o no 007. I 77.759-
8l' torna público quc irá requercr ao IAI', u Liccnçn Sinrplificatla para cxtrnçr'lo dc
clscnlho a ser hnpltnttds no tìunicil)io de Novt Pnto do lguÈçu - Pll,

1919312022

I Oaro Verd.e do Oeste

'l'olrMo DE r.toMoLoG^çrÃo - I¡Eft I'oMADA DE Plil!Ços No 001/2022
Considcrando o Ëdital rle Ilnbilitaçâo (fl, 0-s92) c lÌIitsl dc Classificrção (ll. 0691)
do processo licitntório ro 00ó/2022 - Morl¡lidade'lì¡nada dc l)rrços n" 00 l/2022,
considerando a decistro ds ComissÀo Julgadorn (fls. 061)5-06t)7); considcrmdo que
segundo o pucccr da Asscssoria Jurldica (lls. 0698-0tÍ99), o proccsso henr¡loü c
sepiuiu os ditunres da legislÍÌçtio pertinenle, fIONfOLOGO o resultfl(lo da licilflgrìo
no rnodnlidade To¡nudn cle Prcços n" 00 l/2022, oujo otrjelo é a cxucugÀo. soLr regirne
<lc crnprcilncln global (rnatcrial c nrto rlo obra), dc otrras c sclviços pâra conslruçilo
de Unidnde dc'frnnsbordo cle Res{duos Sólirlos o Btiss paru Arrruonnrncillo dc
Rcsiduos Especinis e Rcciclivcis, bunr corno dc rnuro c nlnrntrrndo nn Lhridnclc
de Tt¡rnsbordo e Unithclo de Vnlorizoçào dc Rcoicláveis - UVR do lr4rrniclpio de
Ouro Verdc rlo Ocstc/PR, conlbñìo pro.jetos, nrcnrorinis tlcscritivos, cronogrrunas
lisico-financciros c plonilhas orç0nìcntórias, a,ìcxos ao ¡:roccsso licitatório, crn
lhvor dn cnr¡rresa CONSTRTJTORA Dl BDR'l'l L'l'Di\, inscrihÌ no CNPJ n"
30.956.970/000 l -26, deolornda habilitnrla e vcucedorn co¡n unìa proposta no vulor
global dc R$ 403,872,48 (Qunlrocrntos c trôs m¡|, oitocctrtos c sctgrtâ c dois
rc¡ris c qilsrcnt{ c olfo ccnt{vos).
Ciôrcin aos intcrcssodos. obscrvn<lns ns prescriçcles lcgnis pcrtinc¡ltcs.

GADINE'TIT DO PIIEFEI'TO DO MI.INICIPIO DD OURO \¡ERDE DO
ODSTtN. llstado do Pornnti cr¡r 0'1 dc ¡naryo dc 2022.

l,r.JcrAN /\LUtSro Dt LRINCS
PREIiEITO

1551012022

I Italmas

Notr dc osclÈrecirnento'f0nrû{l¡Ì dc Prcços 03/2021

Corsidcrondo n ncccssidnde (le nrniol ttnnspnlùncin c conr n lilalidade rle
dirninrril tlil'crcntes inte[)relaçòes, o setor dc'licitnçôes vem trtravés (ìestfl prestûr

esclÍÌrec¡rnenlos nos interessn<los nn lbntada tlc Pteços 0312021, q\e tcrn conìo

objcto: Conturtoçåo de serviços dc Engerharin pnra elnborag0o de l)rojctos
cornplenrcltnrcs de engenlrrriu. corrfornre projeto nrqrritetônico pnrtr Estrutüras de

barmcílo enr pré-nroltlado., tlc acordo ccrrtr tts cspecificaç(res clo etlital c scus mexos,
l.A clrrvida seriû qr¡Íìnto ao ltem 2,?, l, que diz o seguinte: " 2.2. L No caso de ct

propostq.lc f?(\¡ scr ficnorqilc ¿l09ti dovtlor orç'ue.lo, ct px4toilc'nlc.k|c upru,ÿcntflr
unru dccloruçt7tt tlc txtt¡uihilitltLlt do olr,¡(,to de suù litnposld,.lcilKù,slreildo
o Lyilnlnsiçtio dc ¡trcço,t, ¡t1sunos ! pesnal, de.lirmta clurt e ina¡uívtctt, t¡ut'
.ptn!iln\( d possihilitladc <lc exccuçrlo tlcstt' ccrlautt, "
EsclarccenrosqucooTçflrncntosercferco I009'i,rlovalolSc0cnìprcsÌintcrcsstrdI
[prcscnlar urn orçnlnento conì valor thaixo de 80o1, clo v¡lor tohtl. cltr devc rìprescütflr
r dcolarnçûo dc excquihilidn¡lc. Excnrlfo 0 I - o valor do orçuncnlo é 1.000 reois e

n elrpresn sprescnt{ì unra propostr rle 800,00 renis, Dc'ssn rnancirn, cla rtilo prccisn

du dcclnrnçilo rle excquibilidnrle, Excrnplo 02 - o vtlor do orçnrneulo é L000 Lenis

c û en¡l)res[ nprescnlâ unrû propostû de 799,99 rcsis (ou qunlquer vnlor nhaixo
rleste), Dcssn rnnneiro. eln precisa dn dc'clnraçto rie cxcquibilidndc. A decl0roç¡lo de

excquibilidade é irnponûiltc p¿rr[ que sejo conr¡rrovndo quc o scrviço tr ser presttdo
rão ir'ú lecessitar <le n<litivo npós n nssinalurtr do con$sto. 1, A dúvitla seria quanto

ao llcrì 5. L.1. l. l, que diz o seguintc:
" 5. L4. l. L ilestutlo lc cq)ucÌilødc úcnla(, devÜá mr apnsuttutfut I (nn) , tcstudo
tlc cuput:itladt rëcn¡co-püÍisÍiilul aconrpanhtdo de ty,tpcdive c:crlidão de d.:cr\n
t¿utco CA'I:t!^litxl¡da|elo(:lll;AOU(.,1U,<ttnltx¡vtntloLtext,\l¿nc¡td(anota(r7o
registn ds fiispotuillýlkld¿c l¿<u¡td - /llllLtllll.li pdos s(x'r'¡ços con¡^lontc$ ¿o qlcstado

d¿ upqolüdc tLt ô tità pnýs,cionol aprcstttkulos, lrnna c klo pttr:
o) Quc utmpntwn: Quc o resputstitel lk:nico, (x((ult.tu sct1,¡(, con 50t)l' du útpü
clc' cttd¿ itt,nt clo olti.,b, ndo s(n¿o purntitiùt a sonutoúa (ltt tlxtut dc ¡ttustqdeÍ. "
Esclnrecernos quc n cnrPresa concorre¡ìte sprcseIte [lestûdo de onDírcidtrde técnica
de cndn ilenr do ob.ielo, explicnndo nrclhor, no itenr 4 do tcrnro cle rcl'erência é

descrilo os 2 bnrracõcs c su0s respect¡vns nrett.sliens. 
^ 

elnpresn deveró [prescillar
o atcstndo enteo. de 1540,800ì¡ (rnctnde dn irrcn lottrl dos dois bnrrocões) de cudn
itcnr descrito, islo é, de projcto elétrico. de proieto hidráulico (hidrossanitário), rle

projcto estruturnl, de projelo (ìe cstrulurî mctólicfi, c rìc projeto clc prevcrçño cle

incêndio, scn<lo que os aleslados podern ser acunlultrtivos."
Conro a presente ilot0 se lrnto apcnIs dc escl0¡ecirneiltos, nto ¡lteru¡do cle ner¡hunra

lbrnìa [s !Ì[rsctcrísticns do tcrnro convocrìtório. nüo hnzendo ilenl¡urn tipo de

bcneficio ou prcjrrizo paru a Ädlninistrnção ou prol)onerìles. rnmterr-se I dnt[
e horrì dc nberlurû conf'ornre prcvisto pnlr o tlia rle 07/03/?022, irs 09: l5 horns.
l'alnus ll3:0J.2022
Ccsar Auguskl (inrdoso llon¡iser

't929312022

'l'ltlìMO DD RE'tlnlCi\çÃO
Ì\,IODALIDADE: PLegño Eletr'ônico il' 0112022
l'ROCESSO N': 0712022

OBJETO: ContrÍrlsçûo dc enrprcsn especiolizadn cnì prestrçÀo dc scrviços clc

tleinaureílos cspoÌÌivos, confoune condiçôes, especifìcaçùes ë quiltidades dclÌîidàs
ro cdilûl e scus oncxos.
Considerrutlo tr solioitsçùo <lo Mernorondo 2212022 DcpsltÂrneilto de Eductr9flo,
olindo n ncccssidnde de nclequnçrìo (lo inslrurncilto convocûtóTio ilrcluindo novns
rrgr0s Ïeferentes no Decreto lvlrnìic¡lrztl rr" 3.98312022,
O IvItJNICIPIO DE PALN4AS, ESTADO DO PARANÁ. por nreio de scu
represcntantc lcgtl, no uso (lc su¿ls ¿trihuiçtìcs legais rcsolve: RETIFICAR os ntos

do Processo tle l.,ioitlgrìo n" 0'112022, Pregðo Elctr'ònico t" 0412022, cujo olrjcto
acinr¿ lncncionudo.
L Fica rctilìc¡rfo na irtcgra locla n rlcscriçòo quc diz rcspcito ao itenr no Vl
- DA 

^UERTU|ìA 
DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOS]AS E

FORMLILAÇAO DE LANCES,
2. Ficn alternd¿ û dtrts de ûberh¡rû c rccebirneilto dûs propostas pnn fìs 09:00hs
do dirÌ 18i03/2022.
3. Prcv¡leccrn ¡nonlidns ns dcrrris condiçr5cs do editol,
Â rrovo dcscrição encontra-se no cditûl retificqdo enr 07/03i2022, que cstú disponlvel
nn página: ww.pmp.pngov.br e licitações-e;

l'ûlnrrs, 0,1 dc mûrço dc 2022,
KOSMOS PAN¡\Y()'l'lS NlC() l,AO(,

PROFEl'I'O MTINICI PAI-,
19547t2022

I Pato Brønco

MUNICiPtO DE t'At'O tlR^NCO
s (IM tI I.'{ DR RF]CEßIMENTO DD I,ICENCA A M ßI IìNT,\L

sil\,rPLrrlçApA- r,r\s
I¡refeiluilr lvlunicipûl de Pnto Brnnco, CNPJ: 76,995,448/000 l -54lonìn pirblico que

rccchcn a L.iccnça.{nrbicrtat Sinrplificarla - L,AS,jurto ao INS'I1TI..ITO ,(GLIA. ti
'l'ERl{A- t,t[ pûrå o enprÈÈndimeuto â segrrir cs¡recilìcado:

Ernprcsr: Prcl'eiturn lvlunicipnl clo Pttto Branco

Alividr(lc: ljxtrnçilo de Snibro (utilidade públicn)
Dndcreço: SÀo Clactírno Pegortrro - Ad¡r Pcgornro
lvlunicipio: Pato Bronoo - PR 

ßgg1tzo2z
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Deta lhes processo licitatório

Entidade Executor,a

Àno*

No llcltaçäo/dispensa/lnexiglbllldade*

Modalidade*

Número edital/processox

MARMELEIRO

tfr.r

Voltar

Ërdt*

i --'--" --1

izozz i
i................;

i2

ConcorrêncIa

03912022

Instituição Finänceira

Contrato cle Empréstinìo

Descrlção Resumlda do objeto* ;cà..rrrar o. ,ro ¿u rtlnì p¡u¡co ¿e ,rouul .orul.'ur, tr'r'ôöä, l.rl ;;;; -;i
i aproxirnada de 38,75 *r, ¡lnto ao îermlnal Rodovlário, localfzado na Rua Dr. Hi
i Nelson Rosallno Sandlrri, 240 - Centro, cirlade de Marmcleiro - PR, para . i

I 
exploraçäo no rarno de conrércio (bazar, confecçäo, àrmarlnhos, bijuter¡as, 

',,.i
Forma de Avalição Maior Lonce ou Oferta

Dotaçäo Orçamentiárla*
J, 1.01.22661,003 f.205233903999990

Preço máximo/RefeÉncla de preço - 39.00û,00

R$*

Data de Lancðmento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Þata da Abertura das P[opostâs

0310312022

I

iottoclzozz 
Ii .,.... ... ,,., )

t)ðta Registro

Þata Registro

'' otlotlzozz i

L

Dãta de Lançamenio do Edltüf i 
""-"- ^ *i

Þata da Abertura das Propostas i-*^* 
^ "--l

ii
Hll ltnns excluslvos pðra EPF/ME? Näo

Há cota de particlpação parð EPP/ME? Nåo

Trata-se de obra conr exlgêncla de subcontrataçÊio de EPP/ME? Näo

Há priorìdade para aqulsiçðes de mlcroempresas regionals eu ¡sç¿¡5f Não

f-__ "-__" _- 
ì

Data Cancelarncnto i :ri

cPF:814802893r GgqruX)

Percentual de partlclpaçäo: 0,00

https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


